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§ l9 A exclusão de que trata o caput deste artigo podêrá chegar a até 80% (oitenta por cento) dos dispêndios em
ÍunÉo do número de empregados pesquisadores contratados pela pêssoa jurídica, na forma a ser detinida em -' Íegulamento. _ j .

§ 29 Na hiÉtese dê pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa e desenvolvimento tecnológico,
podeÉo também ser considerados, na forma do regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa.

§ 3e Sem prejuizo do disposto no caput e no § 1c deste artigo, a pessoa jurídica poderá êxcluir do lucÍo líquido, na
determinaÉo do lucÍo real e da basê de élculo da CSLL, o valor correspondente a até 20oÁ (vinte por cento) dâ soma
dos dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa lecnológica e desenvolvimento de inovaçáo tecnológica obieto de
patente concedida ou cultivar registrado.

§ 49 Para Íins do disposto no § 39 deste artigo, os dispêndios e pagamentos seráo registrados em livro fiscal de
apuraçáo do lucro real e excluídos no período dê apuÍaÉo da concessáo da patente ou do registro do cultivar.

§ 59 A exclusáo de que trata este artigo Íicâ limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da
própria exclusáo, vedado o aproveitamento de eventual excêsso em período dê apuração posterior.

§ 69 O disposto no § 5s deste artigo não se aplice à pessoa jurídica referida no § 2q deste artigo.

Art. 19-4. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuraÉo do lucro real e da base de
cálculo da ContribuiÉo Sociâl sobre o Lucro Líquido (CSLL), os dispêndios efetivados em pÍojeto de pesquisa cientíÍca
etecnológica e de inovaÉo tecnológica a ser execulado por lnstituição CiêntíÍicâ ê Tecnológica (lCT), a que se refere o

,isô V do caDut do etl 20 de Lêi no 10 973 , de 2 de dezêmbro de 2004, ou por entidades cientíÍicas e tecnológicas
privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento. (8Cdêçé9_@da-pslê_tCi!:12é10, de 2011)

§ 1e A exclusáo de que tratra o caput deste artigo: (lncluído pe!g-!eln" 'L!.2[ê2, de 2007)

l-corresponderá,àopÉodapessoajurídica,anomínimoametadeenomáximoduasvezesemeiaovalor
dos dispêndios eÍetuados, observado o disposto nos §§ 69, 7s e 8e deste artigo; Ilncluído p€latel0o 'l!.4ê2, de 2007)

ll - deverá ser realizada no período de apuraçâo em que os recursos forem efetivamênte despêndidos; (lncluÍdo
p€lê_tcj_-E" !.LAZ, de 2007)

lll - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes dâ própria exclusão, vedado o
âproveitamento de eventual exesso em perÍodo dê apuraÉo posterior. (lncluÍdo pele-telno 'LlJ[g, de 2007)

§ 2c O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributaÉo
com base no lucro real. (lncluído p€lA_teln" 'LLlIlZ, de 2007)

§ 39 Deveráo ser adicionados na epuraÇâo do lucro real e da base de cálculo da CSLL os dispêndios de que
rqta o caput deste artigo, registrados como despesa ou custo operacional. {lncluído pÉlatcln. '!l .r1ê2, de 2oo7)

§ 4c As adiÉes de quê trata o § 3s deste artigo seráo proporcionais ao valor das êxclusôes referidas no § 19

deste artigo, quando estas forem infeÍiores a 100o/o (cem por cento). Ilncluído pela Lcú" '!l.zlgz, dê 2007)

§ 59 Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente banéria mantida em instituiÉo financeira
oficial federal, aberta diretamente em nome da lCT, vinculada à execuçáo do projeto e movimentada para esse único
Íim. (lncluÍdo psle_tsln" '11.4€2, de 2007)

§ 69 A participação da pessoa juridica na titularidade dos direitos sobre a criaçáo e a propriedade industrial e
intelectual geEda por um projeto ôorresponderá à razão êntrê a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e
do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, €bêndo à ICT a parte

remanescente. {lncluído p_ela-telo" L!.482, de 2007)

§ 7c A transferência de tecnologia, o licenciamento pera outorga de direitos de uso e a exploraÇáo ou a
prestaÉo de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoâ jurídica e a lCT, na forma da legislação,

obseÍvados os direitos de câda parte, nos termos dos §§ 6c e 8s, ambos deste artigo- {lncluído pglalgii:ll.4EZ, de

2007)

§ 89 Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos apresentados pela ICT
previamente aprovados por comitê permanente de acompanhamento de ações de pesquisa cientÍfice e tecnolÓgica e

de inovaÉo tecnológica, constituído por repÍêsentantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério do

Desenvolvimento, lndústria e Comércio Extêrior e do Ministério da EducaÉo,
Lei no 11.487, de 2007)
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§ 9e O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria da ICT beneficiária, para todos

os efeitos legais, confoÍme disposto no art. 18 da Lei ns 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (lncluido pela !eln8 - - ô
11.487 , de 2óO7l

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei ns 10.973, de 2 de dezembro de 2004,

especialmente os seus arts, 6e a 't8. ílncluido p€lA lei n" 11rlllz, de 2OO7)

§ 11. O incentivo fiscal de que trâta este artigo náo pode ser cumulado com o regime de incentivos fiscais à
pesquisa tecnológicâ e à inovaÉo tecnológica, previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a deduÉo e que se

refere o inciso ll do §2e-d9-êrt-l-3-.dê-!eEq 9.249, de 26 de dezembro de '1995, rêlativamente a projetos
desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos na forma do caput deste artigo. {lncluído peia_Lel01jl!.482, de
2007\

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo, (lncluído pelatgln" 'L!.rEZ, de 2007)

Art. 20. Para Íins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios incorridos em instalaçÕes fixas e
na aquisiçâo de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilizaÉo em projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, metÍologia, normalizaÉo técnica e avaliaÉo da conformidade, âplicáveis a produtos,
processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorizaÉo de registros, licenças, homologaÉes e suas formas
correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteÉo de propriêdade intelêclual, poderão ser depreciados ou
amortizados na forma da legislaÉo vigente, podendo o seldo não depreciado ou não amoítizado ser excluído na

^r.erminação do lucro Íeal, no período de apuraÉo em que for concluída sua utilizaÉo. Mgência) (Regulamento)

§ lc O valoÍ do saldo excluído na forma do caput deste artigo deveÍá ser controlado em livro Íiscal de apuraçáo do
lucro real e será adicionado, na determinaÉo do lucro real, em cada perÍodo de apuÍaÉo posterior, pelo valoÍ da
depreciação ou amort2aÉo normal que venha a ser contabilizada como despesa operâcional.

§ 2s A pessoa iuÍÍdica beneÍiciária de depreciaÉo ou amortizaÉo acelerada nos termos dos incisos lll e lV do
capul do art. 17 destra Lei não podeÉ utilizar-se do benefício de que trata o câput destê artigo relativamenle eos mesmos
ativos.

§ 39 A depreciaÉo ou amortizaÉo acelerada de quê tratam os incisos lll ê lV do caput do art. 17 desta Lei bem
como a exclusão do saldo não depreciado ou não amortizado na íorma do caput deste artigo náo se aplicam para eÍeito
de apuraçâo da base de calculo da CSLL.

Art. 21. A Uniáo, por intermédio das agências de Íomento de ciências e tecnologia, poderá subvencionar o valor da
remunereÉo de pesquisadores, titulados como meslres ou doutores, empregados em atividadês de inovaÉo
tecnológica em empresas localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento. .(!!gência) (&gulamento)

Parágraío único. O valor da subvenÉo de que trata o ceput deste artigo será de:

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurÍdicâs nas árêas de atuaÉo das extintas Sudene e Sudam,

ll - até 40% (quarenta por cênto), nas demais regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de quê tÍatiam os arts. 17 a 20 desta Lei: .§!gência) (&gulamento)

I - serão controlados contabilmente em contas êspecificas; e

ll - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas fÍsicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País,

rêssalvados os mencionados nos incisos V ê Vl do caput do art. 17 desta Lei.

Art. 23. O gozo dos beneíÍcios íiscais e da subvengão de que tratam os arts- 17 a 21 desta Lei fica condicionado à

comprovaÉo da regularidade Íscal da pessoa jurídica. .(!!gência) {Regulamento)

An. 24. O descumprimento de qualquer obrigaçáo assumida para obtençáo dos incentivos de que úetam os arts.

17 a 22 desla Lei bem como a utilização indevida dos incentivos Íiscais neles refêridos implicam perda do direilo aos
incentivos ainda não utilizados e o rêcolhimento do valor correspondenle aos tributos não pagos em decorÍência dos
incentivos já util2ados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, prêvistos na lêgislaÉo tribulária, sem prejuízo

das sançôês penais cabíveis. Mgência) (Regulamento)

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico lndustrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento
Tecnológico Agropecuário - PDTA e os pro.ietos aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficaÍão regidos pela legislaçáo

em vigor na data da publicação da Medida Provisória ng 252, de 15 de junho de 2005, autorizada a migraÉo para o

regime previsto nesta Lei, conforme disciplinado êm regulamenlo. IMgência) íBigulamento)

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas juÍídicas que utilizarem os benefícios de que tratam as

Leis n9§ 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e janeiro de 2001 ,
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(Vigência) íRegulamento)

§-19-A pessoa jurídicâ de que trata o câput deste artigo, relativâmêntê às ãtividades de informática e automaçáo,
poderá deduzir, para êÍêito de apuraÉo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondentê a ãté 160%
(cento e sessênta poÍ cento) dos dispêndios realizados no período de apuraÉo com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovaçáo tecnológica. {lncluído p€lalgij:!l=U4, de 2008)

§ 20 A deduÉo de que trata o § 10 deste artigo podeÍá chegaÍ a alé 18Oo/o (cento e oitenta poÍ cento) dos
dispêndios em funÉo do número de empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurÍdica, na forma a ser
deÍinida em regulamênto. ílncluÍdo rclateln0 1:LZZ4, de 2008)

§ 30 A partir do período de apuraÉo êm que ocorrer a deduÉo de que lrala o § lo deste artigo, o valor da
depreciaÉo ou amortÉaÉo rêlativo aos dispêndios, conforme o caso, rêgistrâdo na escrituraÉo comercial deverá ser
adicionado ao lucro líquido para efeito de determinaÉo do lucro real. {l-0§!.ujdg-pÉ!a Lei!Cl1lz4, de 2008)

' 
§ 4o A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercêr outras atividades além daquelas que geraram

os benefÍcios ali referidos poderá usufruir, êm relaÉo a essas atividades, os benefícios de que trata êste CapÍtulo.' (lncluído p§la LeL[" 'LLZZ4, de 2008)

Art. 27. (VETADO)

CAPÍTULO IV

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL

,)
r).J

Art. 28. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 'l! de janeiro de 2016, seráo aplicadas na forma do art. 28-A
desta Lei as alíquotas da Contrabuiçáo para PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta dê venda a varejo
dos seguintes produtos: ÍBedêçê9_dedap§lê_tci-E313241, de 201 5)

l- unidades de processamenlo digital classificados no código 847í.50.10 da Tabela de Incidência do lmposto
sobre Produtos lndustrializados - TlPl; (BCt!açêg_dêCep9!atej_!:l_3 2,1,|, de 2015)

ll - máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a três quilos e meio,
com tela (écran) de área superioÍ a cento ê quarenta centímetros quadrados, classificadas nos ódigos U71.3O.12,
u71.30.19 o'r 8/71 .30.90 da Tipi; ÍEcr!aÉe_dêdap-cls_tci-E:Í1241, de 2015)

lll - máquinas aulomáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do código 847'1.49
da Tipi, contendo exclusivamenle uma unidade de processamento digitâ|, uma unidade de saída por vídeo (monitor), um
teclado (unidade de entrada), um mousê (unidade de entrada), classiÍcados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10,
U71.60.7, U71.60.52 e U71.60.53 da Tipi; (Eer!êÉo dade_rcla_tei!" '!_3241, de 2015)

V - modems, classiÍicados nas posiçóês 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 de Ttpii
Lei no 13.241, de 2015)

GcdêÉg-dêdap€lg

Vl - máquinas automáticas de processamênto de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade centÍal
uê processamento com enlrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a cento e
quarenta centímetÍos quadrados e inÍerior a seiscentos centímelros quadÍados e que não possuem funÉo de comendo
remoto (tablet PC) classiÍicadas na subposiÉo 8471-41 da'l-ipi; ÍEedaças-dêdAp§le-Lei!" 13241, de 2015)

Vll - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta velocidade do tipo
smartphone classiÍicados na posiÉo 8517,12.31 da Tipi; (ECdaças-dedapêA-tei n:1321-1, de 2015)

Vlll - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posiçóes 8517.62.41 e 8517.62.77
da Tipi. lBerlaçée_dêdspe!ê_tci!ü_32{, de 2015)

§ 1s Os produtos de que trata este artigo atenderáo aos termos e condiçóes eslabelecidos em Íegulamento,
inclusive quanto ao valor e especificâções técnicas. (Blaças-dedapCE-tei r':!j!:4|l, de 2015)

§ 2s O disposto neste artigo aplica-se também às aquisiÉes realizadas por pessoas jurídicas de direito privado ou
por órgãos e entidades da AdministraÉo Pública Fedêral, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, diretâ ou indireta,
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controlê direto ou indireto da
União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.

§ 39 O disposto no caput deste artigo aplica-sê igualmente nas vendas efêtuadas às sociedades de arrendamento
mêrcantil leasing.

§ 49 Nas notas fiscâis emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos pÍodutos de
que tratam os incisos l, ll, lll e Vl do caput, deverá constar a expressão "PÍoduto Íabricâdo conforme processo produtivo

básico", com a especiÍicaçáo do ato que aprova o processo produtivo básico rêspectivo.
12.715, de 2012) (Eodcç.á9-de-cêü9)

GcdaÉe-deda
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§ 5o As aquisiçõês de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos do inciso lll do caput,
realizadas por órgáos ê entidades da administraÉo públicâ Íederal, estadual ou municipal e do Distrito Federat, direta ou' indireta, às fundaçÕes instituÍdas e mantidas pelo poder público e às demais organizeÉes sob o conlrole direto ou
indireto da Uniáo, dos Estados e dos Municlpios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma
unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de entÍada), e meis de um mouse (unidade de
entrada). (lncluídopsla_telno1ilzls,de2012l (p&dr4é9_dc_cfeila)

§ 69 O disposto no § 59 será regulamentado pelo Poder Execulivo, inclusive no que sê rêÍere à quantidade de
vídeos, têclados e mouses que poderáo ser adquiridos com benefício. {lncluído p9|a_!91X!!!.1!§, de 2012)
€redsçêe-d*letlg)

Art. 28-4. As alíquotas da Cofins e da ContribuiÉo para o PIS/Pasep, em relaÉo aos produtos pÍevistos no art. 28-desta 
Lei, serão aplicadas da seguintê mâneira: (lncluído pelE_tqlEo [L241, de 2015)

| - integralmente, para os fatos geradores ocorridos até 31 dê dezembro de 2016; (lncluÍdo pellteln,o 13.t211,
de 201 5)

ll - (VETADo)i ílncluído p-elatei n:!À411, de 201s)

lll - (VETADo). {lncluído p€latqi n:LtZIl, dê 2015)

Art. 29. Nas vendas efetuadas na íorma dos arts. 28 e 28-A desta Lei náo se aplicâ a retenÉo na fonte da
Contribuição para o PIS/Pasep e da CoÍins e que se reÍerem o arl & da Lei ne 9.430, de 27 de dezembro de '1996, e o
-{. 34 da Lei nc 10.833, de 29 de dezembro de 2003. ÍBedaças_dêdq pge_tei-E:l-924L, de 2015)

Art- 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta.

l- não se aplicâm às vendas efetuades por empresas optantes pelo Simples;

ll - (Revogado p€!ê_teln' '!3.2!1 , de 1941)

CAPíTULO V

DOS INCENTIVOS AS MICRORREGIÔES NAS ÁREAS DE ATUAçÃO DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens adquiridos a partir do ano-
calendário de 2006 e até 31 de dezêmbro de 2018, as pessoas jurídicas que tenham proieto aprovâdo para instalação,
ampliaÉo, modernzação ou diversiÍicaÉo enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o
desenvolvimento regional, em microÍregiôes menos desenvolvidas localizadas nas áreas dê atuaçáo das extintas
Sudene ê Sudam, terão direito: (EcÍ!êçê9_ÉdapC!ê_tei!" 1222, de 2012\

| - à depreciação acelerada incentivada, para êfeito de cálculo do imposto sobre a renda;

ll - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisiçáo, dos créditos da ContribuiÉo para o
AS/Pasep e da CoÍins de que tratam o inciso lll do §lslo art. 39 da Lei n9 , dê 30 de dezembro de 2002, o inciso

.,,.,._dg_§le !g_ad-e iê_tci-nsl_0.833, de 29 de dezembro de 2003, e o §-a1s!o_ax.l5ja-tei_0el_Q.805, de 30 de abril de
2004, na hipótese dê aquisiÉo de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em
regulamento, destinados à incorporaÉo ao seu ativo imobilizado.

§ 19As microrregióes alcançadas bem como os limites e condiÉes para fruição do benefício referido neste artigo
serão definidos em regulamento.

§ 29 A íruiÉo desse beneÍício Ícâ condicionada à fruiÉo do benefício de quê trata o da Medida Provisória

!a2J§gi!l de 24 de aoosto de 200'l

§ 39 A deprêciaçêo acelerada incentivada dê que trate o caput desle artigo consiste na depreciaÉo integral, no

próprio ano da aquisiÉo ou até o 4e (quarto) ano subsequente à aquisiÉo. (EcdaÉ9-dedAp€!eE-0:12-L12, de
2012)

§ 49Aquota de depreciaÉo acêlerada, correspondente ao benefício, constituirá exclusáo do lucro líquido para fins
de dêterminagão do lucro real e será escriturada no livro Íiscal de apuraÉo do lucro real.

§ 59 O total da depreciaÉo acumulada, incluindo a normal e a acelerada, náo poderá ultrapassar o custo de
aquisiÉo do bem.

§ 6e A partlr do período de apuraÉo em que Íor atingido o limite de que trata o § 5s deste artigo, o valor da

depreciaÉo normal, registrado na escrituraÉo comercial, seÉ adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação
do lucro real

) r
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§ 79 Os créditos de que trata o inciso ll do caput deste artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada mêt, ''i
das alíquotas referidas no caput do êiJZ93aLe!..tqsl!É32, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do Ad2gja_tCi4g
10,833, de 29 de dezembro dê 2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um dozê avos) do custo de aquisiÉo do bem.

§ 89 Salvo autorização expressa em lei, os beneÍícios Íiscâis de que tÍata êste arligo não podeÍão ser usuÍruídos
cumulâtivamente com outros de mesma nalureza.

Art. 32. O art. 19 da Mêdida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redaçáo: (!!gência)

"&19-Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, e partir do ano-
cêlendário de 2000, as pessoas juridicâs que tenham projêto pÍotocolizado e aprovado até 31
de dezembro de 2013 para instalaçáo, ampliação, modernizaÉo ou diversiÍicaÉo
enquadrado em setores dâ economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários
para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuaÉo das extintas Superintendência de
Desenvolvimento do Nordesle - Sudene e Superintendência dê Desenvolvimento da
Amazônia - Sudam, terão direito à reduçáo de 7570 (setenta e cinco por cento) do imposto
sobÍe a renda e adicionais, calculados com base no lucro da exploraÉo.

§§ O prazo de Íruição do benefício Íscal será de 10 (dez) anos, contado a paíir do ano-
calendário de início de sua Íruiçáo.

. (NR)

CAPÍTULO VI

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÓES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - SIMPLES

Art. 33. Os arts. 2Q e 15 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte
redaÉo: ÍMgência)

'Art. 2s

L- microempresa a pessoa iurÍdica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta igual
ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil rêais):

l!-- empresa de pequeno portê a pessoa jurídica que tenha auíerido, no ano-calendário,
receita bruta supeíor a R$ 2a0.000,00 (duzentos e quarenta mit reais) e igual ou inferior a RS

2.400.000,00 (dois milhÕes e quatrocentos mil reais).

.....'(NR)

§ 1s A Íruiçâo do benefício Íiscal refeÍido no caput deste artigo dar-se-á a paÍtir do ano-
câlendário subseqüente àquele em que o projeto de instalaÉo, ampliaÉo, modeÍnização ou
diversificação entrar em operaçáo, segundo laudo expedido pelo Ministério da lntegraÉo
Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-câlendário subseqúente ao do início da
operação.

"Art. 15

lL- a partir do mês subseqúente ao que for incorrida a situação excludente, nas hipÓteses de

que tratam os incisos lll a XIV e XVll a xlx do caput do art. 90 desta Lei;

!:l-- a partiÍ do ano-calendário subseqüenle ao da ciência do ato declaralório de exclusão,

nos Glsos dos incisos XV e XVI do caput do art. 9s desta Lei.

§-]5q Na hipótese do inciso Vl do caput dêste artigo, sêrá permitida a peÍmanênciâ da pessoa
jurídica como optante pelo Simples mediantê a comprovação, na unidade da Receita Federal

do Brasil com jurisdiçao sobre o seu domicílio fiscal, da quitaÉo do débito inscrito no prazo

de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência do ato declaratório de exclusáo'" (NR)

hüp:/wwwplanalto.gov.br/cctviL03/-4to2004-2OO6l2OO5lLeilL1'11%compilado.htm 11t40
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CAPíTULO VII

Do lMPoSTo DE RENDA DA PESSoA JURíD|CA - rRpJ E DA coNTRrBUrÇÃo soctAt SoBRE o LUcRo LíeutDo
. CSLL

AÍt. 34
redaÉo:

Os arts. 15 e 20 da Lei no 9.249, dê 26 de dezembro dê 1995, passam a vigoÍar com a seguinte
(Mgência)

"Art. í5. ...............

§jQ O percenlual de que trata êste artigo também será aplicado sobre a receita financeirâ da
pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos,
incorporagão imobiliária, construÇão de prédios destinados à venda, bem como a venda de
imóveis construÍdos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercializâção de
imóveis e for apurada por meio de índicês ou coeficientes previstos êm contrato." (NR)

'Art. 20

§-[9 A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionelmente, em relaçáo
ao 4! (quarto) trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributaÉo
pelo lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres.

§ 29 O percentual de quê tratâ o caput deste aÍtigo também será aplicado sobre a receila
Íinancêira de que treta o § 49 do art. 15 desta Lei." (NR)

Art. 35. O caput do art. 1c da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguintê
redaÉo: (V!de_Iúed!dê_E:_310,de2006)

"AÉ19 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro rêal poderão utilizâr crédito
relativo à Contribuição Social sobre o Lucro LÍquido - CSLL, à Íazão de 25% (vintê e cinco
por cento) sobre a depreciaÉo contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamenlos, novos, relacionados em regulamento, adquiídos entre 1g de outubro de 2OM
e 31 de dezembro de 2006, destinados ao etivo imobilizado e empregados em processo
industrial do adquirentê.

...." (NR)

Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a instituir, paÍ pêzo cêrto, mecanismo de ajuste para Íins de

-êterminaÉo de preços de transÍerência, relativamente ao que dispõe o caput do 9.430. de 27 de
dezembro de '1996, bem como aos métodos de cálculo que especificar, aplicáveis à exportação, de Íorma a Íeduzir
impactos relativos à apreciaÉo da moeda nacional em releÉo a oulras moedas.

Parágrafo único. O Secrelário-Geral da Receita Federal do Brasil poderá delerminar a aplicaÉo do mecanismo de

ajuste de que trata o caput deste artigo às hipótêses referidas no art. 45 da Lei nq 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 37. A diferença enlre o valor do encargo decorrente das taxas anuais de depÍeciação fixadas pela Receita
Federal do Brasil e o valor do encargo contabilizado decorrente das taxas anuais de depreciaÉo fixadas pela legislação
específica aplacável aos bens do ativo imobilizado, exceto terrenos, adquiridos ou construídos por empresas
concessionárias, peÍmissionáriâs e autoÍizadas dê geraÉo de energia elétrica, poderá ser excluída do lucro líquido para
a apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. .(Mgência)

§ 19 O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens novos adquiridos ou construídos destinados a
empreendimentos cuja concessão, permissáo ou autorizaÉo tenha sido outorgada a partir da data da publicação desta
Lei ate 31 de dezembro de 2018. (Bcrlaçêe_dêdarclê_tCi!" 12_C05, de 2013)

§ 2e A diferença entre os valoÍes dos encargos de que trata o caput desle artigo será controlada no livro fiscal
destinado à apuração do lucro real.

§ 39 O total da dêpreciaÉo acumulada, incluindo a contábil e a Íiscâ|, não poderá ultrapassaÍ o custo do bem
depreciado.

§ 49 A partir do período de apuraÉo em que for atingido o limite de que trata o § 39 deste artigo, o valor da
depreciaÉo registrado nâ escrituraÉo comêrcial seÉ adicionedo ao lucro líquido, para efeito da determinaÉo do lucro

hnp://www.planalto.gov.br/ccivil-03/-Ato2oo+2006/2005/Lei/Lí'l'l gocompilado. htm 
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real e da base de cálculo da CSLL, com a concomitante baixa na conta de controle do livro fiscal de apuraçáo do lucÍo . F,real. ., , i

§ 59 O disposto neste ârtigo produz âpenas efeitos Íiscais, náo alteÍa as atribuiçóes ê competências fixâdas na
legislaÉo paÍa a atuação da Agência Nâcional de Energia Elétricâ - ANEEL e não podêÍá repercutir, direta ou
indiretamente, no aumento dê preços e tarifas de energia elétrica.

CAPITULO VIII

OO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FíSICA - IRPF

Art. 38- O art. 22 da Lei no 9.250, dê 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguintê redaÉo
-Mgência)

"A.n.22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienaÉo de bens e
- direilos de pequeno valor, cujo pÍeço unitário de alienaÉo, no mês em que esta se realizar,

sêia igual ou inferior a:

| - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso dê alienaÉo de ações negociadas no mercado de
balcão:

ll - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos

" (NR)

Art. 39. Fica isênto do imposto de renda o ganho auferido por pêssoa físicâ residente no País na venda de imóveis
residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebraçáo do contíato, aplique o
produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no País. Í!!gência)

§ 19 No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo seÍá contado a partir da data de
celebraÉo do contrato relativo à 1a (primeira) opêraÉo.

§ 29 A aplicaÉo parcial do produto da venda implicaÍá tributaÉo do ganho proporcionalmente ao valor de parcêla
náo aplicâda.

§ 39 No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenÉo de que trata este artigo aplicar-se-á ao ganho de
capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de imóveis residenciais.

§ 49 A inobservância das condiçÕes estabelecidas nesle artigo importaÉ em exigência do imposto com base no
ganho de capital, acrescido de:

I -.iuros de mora, calculados a partir do 29 (segundo) mês subseqúentê ao do recebimento do valor ou de parcela
do valor do imóvel vendido; e

ll - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 29 (segundo) mês seguinte ao do recêbimento do valor ou de
parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste
artigo.

§ 59 O contribuinte somente poderá usufruir do benefÍcio de que trata êste artigo 1 (uma) vêz a cada 5 (cinco)
anos

Art. 40. Para a apuração da basê dê cálculo do imposto sobrê a renda incidente sobÍe o ganho de capital por

ocasião da aliênaÉo, a qualquer título, de bens imóveis realizada por pessoa Íísice residente no País, serão aplicados
fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de capital apurado. (Mgência)

§ 19 A base de Élculo do imposto corresponderá à multiplicaÉo do ganho de câpital pelos fatores de reduÉo,
que serão determinados pelas seguintes fórmulas:

| - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corrêsponde ao número de meses-calendário ou ÍraÉo decorridos entre a data
de aquisiÉo do imóvel e o mês da publicaÉo desta Lei, inclusive na hipótese de a alienaÉo ocorrer no reÍerido mês;

ll - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou fraçáo decoridos êntíe o mês
seguinte ao da publicaçáo desta Lei ou o mês da aquisiÉo do imóvel, se postêrior, e o de sua alienaÉo.

§ 29 Na hipótêsê de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o Íator de reduÉo de que tratâ o inciso I do §
10 deste artigo sêrá aplicâdo a partir de 1q de jâneiro de 1996, sem preiuízo do disposto no art. 18 da Lei ns 7.713, de 22

de dezembro de 1988.

CAPITULO IX

\í 't 3/40httpr rwví. planalto.gov br/ccivil-o3/-4to2004-2006/2005/Lei/11 1 I96compilado. htm
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§ 8s.....................

!!! agrícolas, conÍorme ato do Conselho MoneÉrio Nacional-

......" (NR)

O aÍt. 3c da Ei!!10Jlg5, de 3 de iulho de 2002, passa a vigorar

"Art. 39 ................

com seguinte

2)e_

Ir
Aí. 4'Í. o § 8s do art. 39 da Lei no 9.718, de 27 de novembro de '1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso

{!!9ência)

"Art. 39

Art. 42 redaçáo: (Vigência)

§§ Estáo suieitos à rêtênção na fonte da Contribuiçáo para o PIS/Pasêp e da CoÍins os
pagamentos referentes à aquisiÉo de autopeças constantes dos Anexos I e ll desta Lêi,
exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante:

| - de peças, componentes ou coniuntos destinados aos produtos relâcionados no art. 1a
dêsta Lei;

ll - de produtos relacionados no art. 19 desta Lei

§.-.,P O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil da quinzena
subseqüente àquela em quê tivêr ocorrido o pagamento.

§l9A retenÉo na fonte de que trata o § 3s deste artigo:

| - náo se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Sistema
lntegrado de Pagamento de lmpostos e Conlribuiçóes das Microempresas e das Emprêsas
de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou vareiista;

ll - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de
industrializaçâo por encomenda." (NR)

Art 43. Os arts- 2s,39, 10 e 15 da Lei no 10.833, de 29 de dêzembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte
redaÉo: Qlgência)

'Art. 29

§..SsFicaoPoderExecutivoautorizadoareduzira0(zero)earestabeleceraalíquota
incidente sobre receita bruta dêcorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre pÍodutos destinados ao uso em hospitais, clÍnicas
e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público,
laboratório de anatomia patológicâ, citológica ou de análises clínicas, classiÍlcados nas
posiçóês 30.02, 30.06, 39.26,40.'15 e 90.'18, e sobre sêmens e embriôes da posiÉo 05.11,
todos da Tipj.

http:/l$/ww. pla na lto.gov br/ccivil-03/-4to2004-2006/200s/Lei/L't l l96compilado.hlm
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DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

§j9 O valor a ser Íetido na foÍma do § 3q deste artigo constitui antecipaÉo das contÍibuições
devidas pelas pessoas iurídicâs Íornecedoras e será determinado mediante a aplicaÉo,
sobre a importância a pagar, do percêntual de 0,1% (um decimo por cento) para a
ContribuiÉo para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para a CoÍins.
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redação:

L11196compilado .( )o
"Art. 3.s

!! - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou
fabricados para locaÉo a terceiros, ou para utilizaÉo na produção de bens destinados à
venda ou na prestaçáo de sêrviços;

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados paÍa
incorporaÉo ao ativo imobilizado na forma do inciso Vl do câput deste artigo os custos de
que tÍatam os incisos do § 29 deste arligo." (NR)

"Art.'10. ...............

&ú - as rêcêitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construÉo de prédio destinado à venda,
quando decorrentes de contratos de longo prazo Íirmados antes de 31 de outubro de 2003;

xxvl - íVETADO)

.................." (NR)

"AÍt. 15. ...............

y - nos incisos Vl, lX a XXVII do câput e nos §§ 19 e 29 do art. í0 desta Lei;

.................." (NR)

Art. 44. Os arts. 79, 89, 15, 28 e 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passem a vigorer com a seguinte

ruise!§iê)

"Art.7e......

§§ Para efeito do disposto no § 49 deste artigo, nâo se inclui a parcela a que se refere a

alínea e do inciso V do aí. 13 da Lei Complementar ns 87, de 13 dê setembro de 1996." (NR)

§11

ll - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultóÍios médicos e

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posiçÕes 30.02,

30.06, 39.26,40.15 e 90.18 da NCM.

XllL: prêparaçóes compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da

Tipj, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas juridicas industriais dos produtos

referidos no art. 49 da Lei nq 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

....." (NR)

"Art. 15. .

http:/^üww.pla nalto.gov.bí/ccivil-03/-4to2004-20o6/2005/Lei/Ll 1 1 96compilado. htm
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!!- máquinas, equipamentos e oulros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
para locação a terceiros ou para utilização na produÉo de bens destinados à venda ou na
prestação de serviços.

" (NR)

!!L- pÍeparaÉes compostas náo alcoólicâs, classiÍicadas no código 2106.90.10 Ex 01 da
I!pl, dêstinadas à elaboração de bebidas pelâs pêssoas jurídicas industriais dos produtos

refeídos no art. 49 da Lei nc 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

, (NR)

§19 Para fins do disposto no ceput deste artigo, considera-se pessoa jurídica
prepondeÍanlemenle exportadora aquela cu.ia receita bruta decorrenle de exportâÉo para o
exterior, no ano-calendário imediatamente antêrior ao da aquisiÉo, houver sido igual ou
superior a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no
mesmo perÍodo, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

0

..." (NR)

Art. 45. O art. 3s da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redaÉo
(Yigência)

"Art. 39

!! - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou
fâbricados para locâçáo a terceiros ou para utilizaÉo na produÉo de bens dêstinados à
venda ou na preslaÉo de serviços.

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens Íabricados para
incoÍporaçáo ao ativo imobilizado na forma do inciso Vl do caput dêsle artigo os cuslos de
que tratam os incisos do § 29 deste artigo." (NR)

_ Art. 46. Os âÍts. 2c, 10 e 30 da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a seguinte

-J"çáo, (USêEie)

.Aí. 29 (VETADO)

§ 1c {VETADO)

§29 O disposto neste artigo aplice-sê às âquisiçôes efeluadas após '19 de oulubro de 2004."
(NR)

'AÍt. 10-

!!!j para autopeças relacionadas nos Anexos I e ll da Lei np 10.485, de 3 de iulho de 2002:

a) no inciso I do art. 3s da Lei nq 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para as
pessoas iurÍdicas nele relacionadas; ou

b) no inciso ll do art. 3c da Lei t€ 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de venda para as
pessoas jurídicas nêle relacionadasl

§2q A Contribuição pere o PIS/Pasep e a CoÍins incidirão sobre a receita bruta auÍerida pela
pessoa.iurídica executora da encomenda às alÍquotas de 1,65% (um inlêiro e sessenta e

http:/ÁÍvww.planalto.gov.bÍ/cciviL03/-Ato2004-2006/2005/Lei/11'l l96compiledo.htm 16/40
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por cento) e de 7,60lo (sete inteiros e seis décimos por cento),cinco centésimos
Íespectivamente.

§ 39 Para os êfêitos deste artigo, aplicâm-se os conceitos de industrialização por encomenda
do lmposto sobre Produtos lndustrializados - lPl." (NR)

"Art-_38. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de cârgas, na
apuraÉo dos valores devidos a título de CoÍins e P|S-faturamento, poderão excluir da base
de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, o
disposto no art. 15 da Mêdida Provisória nq 2.158-35, de 24 dê agosto de 200'1, e demais
normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de infÍa-estrutura." (NR)

AÍt. 47. Fica vedada a utilizaçáo do crédito de que tratam o inciso ll do caput do art. 39 da Lei nq 10.637, de 30 dê
dezembro de 2002, e o inciso ll do caBÉ_dg_CLlP iê_tCi.!r_10.C33, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisiçõês de
desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartáo, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de
alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, classiÍicados respectivamente nas posiçôes 39.15, 47.07, 70.01, 72.04,
74.O4, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela dê lncidência do lmposto sobre Produtos lndustrializados - TlPl, e
demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 de Tipj. ÍMgência)

Art. 48. A incidência da ContribuiÉo para o PIS/Pasep e da CoÍins fica suspensa no caso de venda de
desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa iurídicâ que apurê o imposto de renda
com base no lucro real. MSê!g!ê)

Parágrafo único. A suspensão de que trata o câput deste artigo não se aplicâ às vendas êÍetuadâs por pessoâ
juÍídica optante pelo Simples.

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuiçáo para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita
auferida por fabricante na vende e empresa sediada no exteÍior para entrega em território nacional dê material de
embalagem a ser tolalmente utilizado no acondicionamento de mercadoria destinada à exportaÉo para o exterior

§ 1s A suspensão de que trata o capul deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) após a êxportaÉo da
mercadoria acondicionada.

§ 29 Nas notas Íiscais relativas às vendas com suspensáo de que trata o caput deste artigo deveÉ constar a
expressáo "Saída com suspensão de exigência da ContribuiÉo para o PIS/Pasep ê da CoÍins", com a especiÍicaÉo do
dispositivo legal conespondente.

§ 39 O benefício de que trata este artigo somenle poderá ser usufruído após alendidos os termos e condigóes
estabelecidos em regulamento do Poder Executivo.

§ 4l A pessoa jurÍdica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que se Íealizou a operaÉo
de venda, não houver eÍeluado a exportaÉo pare o exterior das mercadorias acondicionadas com o material de

-e{nbalagem recêbido com suspensão da exigência da ConÍibuiÉo para o PIS/Pasep ê da CoÍins fica obrigada ao
:olhimento dessas contribuições, acrescidas dejuros e multa de mora, na forma da lei, contados a pâÍtir da reÍerida

data de venda, na condiÉo de responsável.

§ 59 Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4e dêste artigo, cáberá lançamento de ofício,

com aplicação de juros e da multia de que trata o çep$-d9id-!g-&-Lei-!93.430, de27 dêd mbro dê 1996

§ 69 Nas hipóteses de quê tratem os §§ 49 e 59 deste artigo, e pessoa jurÍdica fabricante do material de
embalagem será responsável solidária com a pessoa iurídica destinataria desses produtos pêlo pagamento das
contribuiçóes devidas e respectivos ecÍéscimos legais.

Art. 50. A suspensáo de que trata o §-1s ig-aI-14-da-tci-Eelqê§§, de 30 de abril de 2004, aplica-se tamtÉm nas
importaçóes de máquinas, aparelhos, instrumenlos e equipamentos, novos, para incorporaÉo ao ativo imobilizado da
pessoa iurídica importadora. (Vide Decreto no 5.691)

§ 19 A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zeÍo) após decorridos 18 (dezoito)
meses da incorporaÉo do bem ao ativo imobilizado da pêssoa jurídica importadora.

§ 29 A pessoa jurídica importadora que nâo incorporar o bem ao seu ativo imobilizado ou revender o bem antês do

prazo de que trata o § 1e deste artigo recolherá a ContribuiÉo para o P|S/Pasep-lmportaÉo e a CofinslmpoÍtação,
acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a parlir do registro da DeclaraÉo de lmportação.

811

§ 39 Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forme do § 2s deste artigo, caberá lançamento de oÍício

das contribuições, acrescidas de juros e da multe de que trata o seBgtieifl rlk!ê-telnq-9.438, de 27 de dezembro de
1ss6. _)

I NFr
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§ 49 As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos beneficiados pela suspensáo da exigência deà l

, contÍibuiçóes na forma deste artigo seÉo relacionados em regulamento.

Art. 51. O caput do ert. 19 da Lei no í0.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes
incisos: .(!!gência)

"Art. 1s

XL- leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, e leite em pó,
integral ou desnatado, destinados ao consumo humano;

Xll - queÍos tipo mussarela, minas, prato, queío de coalho, ricota e requeÍão.

)

Art. 52

Art. 53

Art. 54

ÍRevosado BsletsiJ:!3;!Ol, de 201 5)

íRevogado Bs.!s§i3!!!!§[, de 201 5)

(Revogado pglAtelno 13-!El, de 2015)

........." (NR)

Mgência)

Mgência)

Mgência)

Art. 55. A venda ou a importaçáo de máquinas e equipamentos utilizados na fabricâÉo dê papéis destinados à
pressáo de jornais ou de papeis classiÍicados nos códigos 4801.00.10, 480'1.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,

4810.19.89 e 4810.22.90, todos da npj, destinados à impressáo de periódicos, serão efeluadas mm suspensáo da
exigência: (Regulamento)

| - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita brute da venda no mercado interno,
quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa ,urídicâ industrial para incorporaÉo ao seu ativo imobilizado; ou

ll - da ContribuiÉo para o PIs/Pasep-lmportaÉo e da Cofins-lmportaÉo, quando os referidos bens forem
importados diretamente por pessoa iurídica industrial para incorporaÉo ao seu ativo imobilizado.

§ '19 O bênêfício da suspensáo de que trata este ertigo:

| - aplica-se somente no caso de aquisiçóês ou importações efetuadas por pessoa jurídica que auÍerir, com a
venda dos papeis reÍeridos no caput deste artigo, valor igual ou superior a 80o/o (oitenta poÍ cento) da sua receila brula
dê venda total de papeis;

ll - não sê aplicâ no caso de aquisições ou importagões efetuadas por pessoas .jurídicas optântes pêlo Simples ou
que tenham suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da ContribuiÉo para o
PIS/Pasep e da Cofins; e

lll - poderá ser usufruído nas aquisições ou importaçÕes realizadas até 30 de abril de 2008 ou até que a produÉo
ácional atenda a 80% (oitenta por cento) do consumo interno.

§ 29 O percentual de que trala o inciso I do § le deste artigo seÉ apurado:

| - após excluídos os impostos e contÍibuiçôes incidentes sobre a venda; e

ll - considerando-se a média obtida, a partir do início de utilização do bem adquirido com suspensão, durente o
perÍodo de 18 (dezoito) meses.

§ 3q O prazo de início de utilização a quê sê reÍere o § 2Q deste artigo não podeÉ ser superior a 3 (três) anos.

§ 49 A suspensáo de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zêro) após cumprida a condiÉo de que trata

o inciso I do § ls deste artigo, obseívados os prazos determinados nos §§ 29 e 39 deste artigo.

§ 59 No caso de não ser efetuada a incorporaÉo do bem ao ativo imobalizado ou de sua rcvenda antes da reduÉo
a 0 (zero) das alíquotas, na forma do § 49 deste artigo, as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que
trala este artigo serão devidas, acrescidas de juros e multa, de mora ou de oÍício, na forma da lei, contiados e partir da
data da aquisiÉo ou do registro da DeclaraÉo de lmportaÉo - Dl, na condigão de responsável, em relação à
Contribuição para o PIS/Pasep e à CoÍins, ou de contribuinte, em relaÉo à ContribuiÉo para o P|S/PasellmportâÉo e
à CoÍinslmportaÉo.

§ 6e Nas notas Íiscais relativas à venda de que lrata o inciso I do caput deste artigo deverá constar a expressão
'Venda efetuada com suspensão da exigência da ContÍibuiçáo para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especiÍcaÉo do
dispositivo legal coÍrespondente
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§ 7s Na hipótese de náo-atendimenlo do percentual de vênda de papéis estabelecido no inciso ldo § 1s dêste
.. artigo, a multa, de mora ou de ofício, a que se referê o § 59 deste artigo, será aplicada sobre o valor das contribuiçõês

náo-rêcolhida§, proporcionalmente à diferença entre esse percentual de venda e o efetivamente alcançado. - . 1
. § 8e A utilizaÉo do benefício da suspensão de que trata este artigo: - -' tr

| - Íica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica adquirente ou importedora das máquinas e
equipamentos, em relaÉo aos tributos e contribuiçÕes administrados pela Receita Federal do Brasil; e

ll - será disciplinada pelo Poder Executivo em Íegulamento.

§ 9s As máquinas ê equipamentos beneÍiciados pela suspensão da exigência das contribuiÉes, na forma deste
artigo, serão relacionados em regulamento.

Art. 56. A ContribuiÉo para o PIS/Pasep e a CoÍins devidas pelo produtor ou importador de naÍta petroquÍmica,
incidentes sobre a receita bruta deconente da venda desse produto às centrais petroquímicâs, seráo calculadas,
respectivamente, com basê nas alíquotas de: ÍtsedAçê9_dadAp€1A-LCi-E" !e859, de 2013)

| - 0,18olo (dezoito centésimos por cenlol e 0,82o/o (oitenta e dois centésimos por cento), para os falos geradores
ocoridos nos anos de 2013,2014 e2015; Ílncluído pglaL-eln" 12959, de 2013)

ll - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46010 (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por
!ento), para os Íatos qeradores ocorÍidos no ano de 2016; Ílncluído p-Cjê_tgú" !Ag§9, de 2013)

lll - 0,900/o (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por cento), para os fatos
geradores ocorridos no ano de 2017: e ÍlncluÍdo pslatglÉ12,859, de 2013)

lV - 1% (um por cento) e 4,6% (quaúo inteiros e seis décimos por cênto), para os falos geradores oconidos a partiÍ
do ano de 2018. {lncluído pglatel0" '!2,059, de 20 13)

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também: (Bg!açêS_dêdap§!ê_tCú" '!e859, de 2013)

I - às vendas de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas dê refinaria - HLR - hidrocarbonetos
leves de reÍino para centrais petÍoquímicas para serem utilizados como insumo na produção de eteno, propeno, buteno,
butadieno, oío-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno; e Ílncluído p€latglno 14859, de 2013)

ll - às vendas de eteno, propêno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno para
indústrias químicas para serem utilizados como insumo produlivo- llncluído pslg.,!gi_q!!|Sl, de 2013)

Art. 57. Na apuraÉo da ContribuiÉo para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de nãorumulatividade, a central
petroquímica poderá descontar créditos câlculados às alíquotas de í,65% (um inteiro ê sessenta e cinco centésimos por
cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição ou importaÉo de
nafta petroquímica. (reCUçeqd9_9Íel9)
encerrada)

(Vide Medida Provisória no 694 , de 2015) (Mgência) Mgência

§ 1s Na hipótese de a central petroquÍmica revender a nafta petroquímica adquiride na forma do art. 56 desta Lei

ou importada na forma do § 15 do art. 89 da Lei nq 10.865, de 30 de abril de 2004, o crédito de que trala o caput deste
ertigo será calculado mediante a aplicaÉo das alíquotas de 1,0% (um por cento) para a ContribuiÉo para o PIS/Pasep e
de 4,6010 (quatro inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins. ÍRênumêrado do paftigrafo único pgb-Lqln:
11.488, de 2007)

Aí. 57-4. O disposto no art. 57 aplica-sê lambém às aquisições dos pÍodutos cujas vendas são referidas nos
incisos do parágraÍo único do art. 56. (lncluído pel4 tei-Eo 1ag59, de 2013) (Mde Medida Provisória no 694,!9
2015) .(!!gência) Mgênciaencerrada)

§ 1s O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na forma do ê!t-.,P-datglo9-!O§32, de 30 de

dezembro de 2002, e do art. 39 da Lei ns 10.833, de 29 de dezembro de 2003, existentê êm 8 de maio de 2013, poderá,
nos termos ê prazos Íixados em regulamento: {lncluído pela§i_lo !!.1!§1, de 2013)

| - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secreteria
da Receita Federal do Brasil, observada a legisleçáo especíÍica apliével à maléria; ou Ílncluído pglatel4" '!2.959,
de 2013)

ll - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislaÉo específica aplicável à matéria
12,859, de 2013)

ílncluído BeE-LqLn:

§ 29 O cÍédito previsto no ârL 57 e neste artigo, decorrente da aquisição dos produtos mencionados no caput e no
parágrafo único do art. 56 que a pessoa jurídlca náo conseguiÍ utilizar até o Íinal de cada trimestÍe-calêndário poderá

ser: {lncluído pslateloo ]e8§g, de 201 3) (Mde Medida Provisória no 694, de 2015) {Vigência) ÍYige!.gia
encerrada)
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| - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relâtivos a impostos e contribuições administrados
pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil, observada a legislação especíÍica aplicável à matéria; ou (lncluído pcla _ ,
Lei no 12.859, de 2013) (Vide Medidâ Provisoria no 694, de 2015) (PIqd!§êg_de_Cfêjl9s) Mgência enceíada)- _ .;

ll - ressarcido em espécie, observada a legislação êspecírica aplicável à matéria. ílncluído p€!ÀtgLOA!2j!E9,
de 2013) (Vidê Medida Provisória no 694, de 2015) (PI9dUçê9_dC€feXgs) íVigência encerrada)

Art. 57-8. É o Poder Executivo autorizado a conceder às centrais petroquímicas sujeitas ao regime de apuraÉo
náo cumulativa da ContribuiÉo para o PIS/Pasep e da Cofins crédito presumido Íelativo à aquisiÉo de êtanol utilizado
na pÍoduçáo de poliêtileno. (lncluído p€!atel0:!2,959, de 2013)

§ 1a O crédito pÍesumido de que trata o caput será estabelecido com parâmetro nas oscilaçóes de preço do
etanol no mêrcado. {lncluído pelAtgln1je8§g, dê 2013)

§ 2s O montante do crédito presumido de que trata o caput será determinado mediante aplicação de alíquota
específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta reais) por metro cúbico dê êtanol. {lncluído p€le-teln:
12.859, de 2013)

§ 3e O credito presumido de que trata o caput poderá ser utilizado conforme estabelecido no § 29 do art. 57-A-
{lncluido rcla Leúo '!2.t!159, de 2013)

Art. 58. O art. 89 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redaÉo: Mgência)

"Art. Bs ................

Art. 61. O disposto no art. 33,_§119, inciso l, do Decreto-Lei ng 1.593, de 21 de dezembro de 1977, também sê

aplica aos demais produtos sujeitos ao selo de controle a que se refere o ê!tj0jê-tgú9llú2, de 30 de novembro de
1964. (llgência)

Art. 62. O percentual e o coeÍiciente multiplicâdores a que se referem o art. 30 da Lei ComÊleI!§4l4lzg, de 30
de dezembro de '199í, e o qd-5:_dA_tCi_!:_9215, de 25 de novembro de 1998,, passam a ser de 291 ,697o (duzentos ê
noventa e um intêiros e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros ê quarenta e dois centésimos),
respeclivamente. ÍBeqeÉ9_dedspd4ei!' !2J21, de 2009) (PI9duÉ9_dc_cfej!9)

Art. 63. O art. 8e da lei-n3l-Q..85, de 23 de iulho de 20M, passa a vigorar com a seguinte redação

'Art. 89 ................

§ 1s.....................
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§ 15. Na importaçáo de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as
alíquotas são de:

| - 1,0% (um por cento), para a ContribuiÉo para o Pisy'PaseplmportaÉo; e

ll - 4,60/6 (quatro inteiros e seis decimos por cento), para a CofinsJmportaÉo." (NR)

Art. 59. O aí. 14 de Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a sêguinte redaÉo:
í!!gêncla)

'Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produÉo ou formulaÉo de gasolina ou

diesel as disposiçóês do art. 4! da Lei nq 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e
23 da Lei nQ 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas especÍficas:

I - Íixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for dêstinâda à produÉo ou
formulaÉo exclusivamente de óleo diesel; ou

ll - Íxadas para a gasolina, quando a naÍta petroquímica for destinada à produÉo ou
formulação de óleo diesel ou gasolina.

§ ls (Revogado).

§ 2s (Revogado).

§ 3e (Revogado).,' (NR)

Art. 60. (Revogado pelatslno !4995, de 2014) MSê!çid
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! cerealista que exerça cumulativamenle as atividades de limpaÍ, padrcnizar, armazenar e
comercializâr os produtos in nalura de origem vegetal, classificados nos ódigos 09.01, 10.01
a 10.08, excêto os dos códigos 1006,20 e 1006.30, 12.01 ê 't8.0'Í , todos da NCM;

s i,

^^ 
* -;;";;;; ;; ;:,;;,; ;";;;" ;;;;"'::1,,.,." ao consumo ou à industrie,izaÉo na

Zona Franc.a de Manaus - ZFM, efetuada por produtor, importador ou dastribuidor estabelecido fora da ZFM, aplica-se
o disposto no art. 2q da Lêi ne '10.996, de 15 de dezembro de 2004.. (Eetlaçês-dadap§!ê lei!:_X-ZZ, de 2OOB)
(PÍeduÉe-d*Íeile§)

§ 1e A Contribuiçáo para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão nas vendas efetuadas pela pessoa jurídica

edquirênte na forma do caput deste artago, às alÍquotas referidas no § 4s do art. 5a da Lei nc 9.718, de 27 de

novembro de 1998, observado o disposto nos §§ 80 e 9Q do mesmo artigo. {Redacão dada p€lê_!C.iJ:!lJZZ, de
2008)" IPreduÉe_Ee_cfeÍe§)

§ 29 O produtor, importadoÍ ou distribuidor fica obrigado a cobrar e recolher, na condição de contribuinte-

substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 10 deste artigo.
Get!êÉe-dedarclatc'_n:_1f2, de 2008). (PEduÉe_dc_cÍeXes)

§ 39 Para os efeitos do § 29 deste artigo, a ContribuiÉo para o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante

l aplicâÉo das alíquotas de que trata o § 1c destê artigo sobre o volumê vendido pêlo produtor, importador ou
distribuidor. {Redacão dada pela_Let_no1lJ27-, de 2008). (PI9dUçê9_dC_Cfei!qs)

§ 4s A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo álcool adquirido com substituiÉo tributaria,

na forma dos §§ 29e 39 deste artigo, poderá abater da Contribuiçao para o PIS/Pasep e da CoÍins incidentes sobre
seu faturamento o valor dessas contribuições recolhidas pelo substituto tributário. (BCt!aç€9_dCdC_rc.1e_tCi_!:_!.LJZ,
de2008). (PreduÉe_dc_cfeite§)

§ 5o Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso Vll do caput do art. 89 da Lei nq

10.637, de 30 de dêzembrÕ de 2002, e na alinea ô do inciso Vll do caput do art. 10 da Lei nc 10.833, de 29 de
dezembro de 2003. {lncluído p€lateú1llzzz, de 2008). {eÍ0dsçêe_desfeües)

§ 69 As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo ou à industrialização nas

Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis n9§ 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e

8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. '11 da Lei ns 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei rÉ 8.857, dê I dê
março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. llncluido oela Lei no 1í.945, de 2009) lEIqduçag
de efeitos).

AÍt. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricente ou importador estabelecido fora da ZFM dos produtos

relacionados nos !49§99_!_4!!ll!q§-1e ls-art 29 ie_tei-091_0.933, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo

ou industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2q da Lei ne 10.996, de 15 de dezembro de 2004. (Ectlaças
dada Be!ê_t9iI:_!j1137, de 2015) Mgência) (&Ccçêg ic€fejle$.

§ 19 No caso deste artigo, nas revendas efetuadas pela pêssoa jurídica adquirente na forma do capul deste artigo
a ContribuiÉo para o PIS/Pasep e a CoÍins incidirão às aliquotes previstas:

I - no art. 23 da Lei ng 10.865, de 30 de abril de 2004,

ll - na alínea b do inciso I do art. 19 e do art. 2q da Lei ng 10.147, de 2'l de dezembro de 2000, com a rêdâçâo dada
pela Lêi ne 10.865, de 30 de abril de 2004;

lll - no art. 19 da Lei nq 10.485, de 3 de iulho de 2002, com a redaÉo dada pela Lei ns 10.865, de 30 de abril de
2004;

lV - no capr.rt do art. 59 da Lei n9 1 , de 3 deiulho de 2002, com a redaÉo dada pela Lei ng 10.865, de 30 dê
abril de 20M;

V - nos itgi§e§-l e Il do cap-ulde-ertje-dêAfuclllÊ5, de 3 de julho dê 2002, com a redaÉo dada pela Lei ns
'10.865, de 30 de abril de 2004;

Vl - {Revogado); (&slare-dadepsle-tein:l-U12, de 2015) Msência) (BI9duçáa-degeilq§).-
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Vll - íRevosado); (8cr!açêe_dadapcle_tcl!:13;132, dê 2015) (Msência) 1PI9d!çês_dc€feitos)

Vlll - {Revogado). {Ecrlaças_dêdê-pslC lei r':l-3-!-32, de 2015) Mgência) ÍeÍ9!uÉ9_de_eÍejtos)

§ 29 O PÍodutor, fabricante ou importador, no caso deste artigo, fica obrigado a cobrar e recolher, na condiÉo de
contribuinte substituto, a ContribuiÉo para o PIS/Pasep e a CoÍins devidas pela pessoa juÍídica de que trata o § Í9 deste
artigo.

§ 39 O disposto no § 29 deste artigo não se aplica aos produtos farmacêuticos classificados nas posiçóes 30.01,
30.03, 30.04, nos itens 3002.í0.1, 3002.10.2,3002.'10.3, 3002.20.1,30O2.?O.2,3006.30.'l e 3006.30.2 e nos códigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60-00, todos da 'l'ipj.

§ 49 Para os efeitos do § 29 deste artigo, a ContribuiÉo para o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante
a aplicaçáo das aliquotas de que trata o § 1c deste artigo sobre: (BCt!açê9_dede_p€lC_!Ci n:_!.U22, de 2008)
€ÍgduÉg-de€feIes)

ll - a quantidade de unidades de produtos vendidos pelo produtor, fabricante ou importador, no ceso dos incisos

I e Vll do § 1e dêstê artigo: (tnctuÍdo p€lateij-Lz2z, de 2008) (Predsçês_dc€fel9s)

lll - o preço de venda do produtor, fabÍicânte ou importador, no caso dos demais incisos do § 10 deste artigo
(lncluído pelatelno1l=7:22, de 2008) ÍPtsduÉg_deefeitgs)

§ 59 A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo ou incorporar ao seu ativo peÍmanente
produtos adquiridos com substituiÉo tributária, na forma dos §§ 29 e 49 deste artigo, poderá abater da Contribuição para
o PIS/Pasep e da CoÍins incidentes sobre seu Íaturamento o valor dessas contribuiçóes recolhidas pelo substituto
tributário.

§ 6s Náo se aplicam as disposições dos §§ 2e, 4! e 5c deste artigo no caso de venda dos produtos reÍeridos nos

incisos l!:g!!!q§ls !9_art29 iê_Lci!el-0.933, de 29 de dezembro de 2003, para montadoras de veÍculos.

§ 7s Para Íins deste artigo, não se aplicâ o disposto na alínea ó do inciso Vll do art. 89 da Lei nc 10.637, de 30 de

dezembro de 2002, e na alínea ô do inciso Vll do art. 10 da Lêi ns 10.833, de 29 dê dêzembro de 2003. (lncluído pela Lei
no 11.945, de 2009). (P!qdsÉ9_dc€ÍeÍ99.

§ 89 As disposições deste artigo também se aplicâm às vendas destinadas ao consumo ou à industrializaÉo nas

Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis n!§ 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e

8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nc 8.387, de 30 de dezembío de 1991, e a Lei ne 8.857, de 8 de
--Ínarço de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora desses áreas. (lncluído pela Lei no 11.945, de 2009). {Pfqdg@.3e

eÍeile$.

Art. 66. {VETADO)

CAPÍTULO X

DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS _ IPI

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, para o lPl relativo aos produtos classiÍicados nos ódigos NCM
71 .13, 71.14, 71.16 e 71.17 , alíquotas correspondentes às mínimas êstabelecidas para o lmposto sobrê Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do inciso Vl do §29 do art. 155 da constl

ParágraÍo único. As alíquotas do lPl Íixadas na forma do câput deste artigo seráo uniformes em todo o território
nacional.

Art. 68. O § 2e do art. 43 da Lêi no 4.502, de 30 de novembro de 19&, passa a vigorar com a seguinte redaÉo

'Art. 43. ..-............

.{
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l- o valor-base dê que trata o art. 58-L da Lei nc '10.833, dê 29 de dezembro de 2003, no caso do inciso Vl do §
1a deste artigo; (lncluído p€latgln" L!-14, de 2008) (EIedgÉ9_dc_cfejtos)

§ 20 As indicaçoes do câput desle artigo e de seu § 19 serão feitas na forma do regulamento,
podendo sêr substituídas por outros elementos que possibilitem a classiÍicâÉo e controle
fiscal dos produtos.

......." (NR)
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Art. 69. Fica proÍrogada até 3í de dezembro de 2009 a vigência dâ tglEg.rLg€g, de 24 de Íeverêiro de 1995.

Parágrafo único. o art. 29 e o caput do art. 69 da Lei no 8.989, de 24 dê fevereiro de 1995, passam a vigorar com.â -! Físeguinte redaÉo: .v ; i)

"Art. 20 A isenÉo do lmposto sobre Produtos lndustrializados - lPl de que trata o art. 19 desta
Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de
2 (dois) anos." (NR)

'Art. 60 A aliênaçáo do veículo adquirido nos lermos desta Lêi e da Lei n9 8.199, de 28 de
junho de 1991, e da Lei ns8.843, de 10 dê janeiro de 1994, antês de 2 (dois) anos contãdos
da data da sua aquisiÉo, a pessoas que não satisfaçam às mndições e aos requisitos
estabelêcidos nos refêridos diplomas lêgais acarretará o pagamento pelo alienantê do tributo
dispensado, atualizado na forma da lêgislaÉo tributária.

..." (NR)

CAPíTULO XI

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÓES

Art. 70. Em rêlâção aos fatos gerâdores ocorridos a partir de 1s de janeiro dê 2006, os recolhimentos do lmposto

^.dê Renda Retido na Fonte - IRRF e do lmposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
/alores MobiliáÍios - IOF serão efetuados nos seguintes prazos: Mgência)

I - IRRF:

a) na data dâ ocorrência do fato gerador, no caso de:

1. rendimentos ãtribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;

2. pagamentos a beneficiários não identificados;

b) ate o 3s (terceiro) dia útil subsêqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, no caso de:

1, juros sobre o capital próprio e aplicaçõês Íinanceiras, inclusive os atribuídos a residentes ou domiciliados no
exterio( ê titulos de capitalizaçáo;

2- prêmios, inclusive os distribuídos sob a Íorma de bens e serviços, obtidos em concursos e sorlêios dê qualquer
espécie e lucros decorrentes desses prêmios: e

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nq 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de apuraÉo, no caso de rendimentos e
Janhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento imobiliário; e

d) até o dia 7 do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, no caso de pagamento de
rendimentos provenientes do trabalho assalariâdo a empregado doméstico; e ÍEcdêçe9_dê@_pgê_tCi§9lEpleEedeEe
'150, de 2015)

e) até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequênte ao mês de ocorrência dos fatos geÍadoÍes, nos
demais casos; {lncluído p_slatell09loplemental]l" !50, dê 2015)

a) até o tercêiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, no caso de aquisição de ouro
e ativo Ínanceiro; Í8edaçêe_dêdap-clê_tci-!" !2199, de 2012).

b) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos Íatos geradores, no caso de opêraçõês rêlativas a
contrato de derivativos Íinanceiros; ê (BCdaÉ9_dgdAp€lê_tCi-!" 12199, de 2012)

c) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrânça ou do registro contábil do imposto, nos demais
cãsos. ÍEcrlaçê9_dêdap_cla_tcin:12199, de 2012)

Pârágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I do caput destê artigo, em
relação aos fatos geradores ocorridos

| - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:

a) até o 39 (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores ocorridos no 19 (primeiro) e 2s
(segundo) decêndios; e

http:/ ,i,rww.planalto.gov.br/ccivil_03,/_4to2004-2006/2005/Lei/Ll l lg6compilado.htm 23140

- toF:



O8oZ2O19 Ll1196compitado

b) até o último dia útil do 1s (pÍimeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, paru os fatos gêradores oconidos no
39 (têrceiro) decêndio;

ll - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados: : ]
a) até o 39 (terceiro) dia útil do 29 (segundo) decêndio, pare os falos geradores ocorridos no 19 (primeiro)

decêndio; e

b) ate o último dia útll do 19 (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para os Íatos geradores ocorridos no
2s (segundo) e no 39 (terceiro) deéndio.

Art. 71. O § 19 do art. 63 da Lei no 8.981, de 20 de,aneiro de '1995, passa a vigorar com a seguinte redaÉo:
(Mgência)

'Art. 63

§j!:O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valoÍ de mercado do prêmio, na data
da distribuição.

*,,;,;;;;;;;""; ;;.;;:,;;;,;,;:";.:::1,,..",,* pâssaavis.rarc.masesuin,e

-(edaÉo: Mgência)

'ârt. 10. ...............

Parágrafo único. O pagamento ou a rêtenção e o recolhimento da Conlribuição serão
efetuados no mínimo 1 (ume) vez por decêndio." (NR)

'Art. 70.

§ 20 O imposto será retido na data do pâgamento ou crédito da multa ou vantagem

.." (NR)

Art. 74. O art. 35 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

Mgência)
passa a vigorar com a seguinte redaÉo

"Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na Íorma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, deverão
ser recolhidos ao TesouÍo Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de Íorma
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa rurídica, ate o último dia útil dâ quinzena
subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamenlo à pessoa .iurídica
fornecedora dos bens ou pÍestadora do serviço." (NR)

, (NR)

CAPíTULO XII

8

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CONSTITUíDOS POR ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCN
COMPLEMENTAR

E POR SOCIEDADES SEGURADORAS E DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO PARA GARANTIA DE LOCAÇÂO
IMOBILIÁRIA

\

Art. 76. As enlidades abenas de previdência complementar e as sociedades seguradoras poderáo, a partir de 1s
de janeiro de 2006, constituir fundos de investimento, com patrimônio segregado, vinculados exclusivamente a planos de
previdência complementar ou a seguros de vida com cláusula de cobeíura por sobrevivênciâ, estrulurados na
modalidadê de contribuiÉo variável, por elas comercializados e administrados. Mgência)

24140

Art. 73. O § 29 do art. 70 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro dê 1996, passa a vigorar com a seguinte redaÉo:
.Msc!§ia)

Art. 75. O caput do art. 69 da Lei n" 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passâ a vigorar com a seguinte redaÉo:
.(!!gência)

'Arl. 60 O pagamento unificado de impostos e contribuiçÕes devidos pela microempresa e
pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o
20q (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta.

J
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§ 1s Durante o pêÍíodo de acumulação, a remunêraÉo da provisão matemática de beneíícios a concedêr, dos
planos e dos seguro§ referidos no caput deste aÍtigo, terá por base a rentabilidade da câÍteira de investimênlos dos
respectivos fundos. ) ,t

§ 2a Os fundos de investimênto de que trata o cãput deste artigo somente poderáo ser administrados por
instituiçÕes autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM para o exêrcício da administraÉo de carteira de
valores mobiliáÍios.

Aln.77. A aquisiçáo de plano ou seguro enquadrado nã estrutura prevista no art. 76 desta Lei far-se-á mêdiante
subscriÉo pelo adquirentê de quotas dos fundos de investimento vinculados. (!!gência)

§ 1s No caso de plano ou seguro coletivo:

I - a pessoa jurídica adquirente tãmbém será cotista do fundo; e

' ll - o contrato ou apólice conterá cláusula com a periodicidade em que as quotas adquiridas pêla pessoa jurídica
terão sua titularidade trânsferida para os participantes ou segurados.

§ 2s A transfêrência de titulaÍidade de que trata o inciso ll do § 19 dêste artigo:

I - conferirá aos participantês ou segurados o direito à Íealizaçáo dê rêsgates e à portabilidade dos rêcursos
acumulados correspondentes às quotas;

ll - não caracteriza resgatê para fins de incidência do lmposto de Renda.

§ 39 lndependentemente do disposto no inciso ll do § 19 deste artigo, no câso dê falência ou liquidaçáo
extrajudiciãl de pessoa iurÍdica propriêtária de quotas:

I - a titularidade das quotas vinculadas a participantes ou segurados individualizados seÍá transferida a estês;

ll - a titularidade dâs quotas não vinculadas a qualquer participante ou segurâdo individualizado será transfêrida
para todos os participantes ou segurados proporcionalmente ao número de quotas de propriedade destes, inclusive
daquelas cuja titularidade lhes tenha sido transferida com base no inciso I deste parágraío.

Art. 78. O patrimônio dos fundos de investimento de que trata o art. 76 dêsta Lêi não se comunica com o das
entidadês abertas de previdência complementiar ou das sociedades seguradoras que os constituírem, náo respondendo,
nem mesmo subsidiariamente, por dívidas dêstas. Í!!gência)

§ 1s No câso de falência ou liquidaÉo êxtrajudicial da entidadê abêrta de prêvidência mmplêmêntar ou da
sociedade seguradora, o patrimônio dos Íundos náo integrará a respectiva massa falida ou liquidanda.

§ 29 Os bens e direitos integrantes do patrimônio dos fundos não poderão ser penhorados, seqüestrados,
arrêstados ou objeto de qualquer outra forma de const ção judicial êm decorrência dê dívidas da entidade abêrta dê

-+rêvidência complementar ou da sociêdadê sêguradora.

Art. 79. No caso de mortê do participante ou segurado dos planos e seguros dê que trata o art. 76 desta Lei, os
seus beneficiários poderáo optar pelo resgate das quotas ou pelo rêcebimento de benêfício de caráter continuado
previsto em contrato, independentemente da abertura de inventário ou procedimento semelhante. (Vlgência)

Art. 80. Os planos de previdência complementar e os seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência
comercializados até 3'l de dezembro de 2005 poderão ser adaptados pelas entidades abêrtas dê prêvidência
complementar e sociêdadês seguradoras à estrutura prevista no art. 76 desta Lei. ÍMgência)

Art. 81. O disposto no art. 80 dêsta Lei não afeta o direito dos participantês e segurados à portabilidade dos
recursos acumulados para outros planos ê seguros, estruturados ou não nos termos do art. 76 desta Lei- (!:!gência)

Art- 82. A concessâo de beneÍício de caráter continuado por plâno ou seguro estruturado na forma do art. 76 desta )
Lei importará na transferência da propriedadê das quotas dos Íundos a que esteja vinculado o respêctivo plano ou i
seguro para a entidade aberta de previdência complemêntar ou a sociedade seguradora rêsponsável pela concessão. ,?

Ivigência) I
Parágrafo único. A transferência de titularidade de quotas dê quê trata o caput deste artigo não caracteriza rêsgate

para Íins de incidência do lmposto dê Rênda.

Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta Lei o 9.532, de 10

de dezembro de 1997, e nos ^4s. 19 a 59 e Z9_dê-tei[9ll=0§3, de 29 de dezembro de 2004. ÍMgência]

Parágrafo único, Fica responsável pela rêtenÉo e recolhimento dos impostos e contribuiÉes incidentes sobrê âs
aplicações efetuadas nos fundos dê invêstimento de que trata o art- 76 dêsta Lêi a entidade aberta de prêvidência
complementar ou a socledade seguradora que comercializar ou administrar o plano ou o seguro enquadrado na estrutura

httpJ 
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prevista no mencionado artigo, bem como pelo cumprimenlo das obrigaçôes acessórias decorrênles dessa
responsabilidade.

Art. 84. E facultado ao participante de plano de previdência complêmentar enquadrado na estrutura prevista no aÍt.
76 desla Lei o oferecimento, como garantia de financiamento imobiliáío, de quotas de sua titularidade dos fundos de que
trata o reÍêrido artiso. MSêlgie) 

n
§ ls O disposto neste artigo aplica-sê também: ) ' V

l- aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Progíamada lndividual - FAPI;

ll - aos segurados titulares de sêguro de vida com cláusula de coberlura por sobrevivência enquadrado na
estrutura prevista no art. 76 desta Lei.

§ 29 A Íaculdade mencionada no caput deste artigo aplica-s€ apenas ao íinanciamento imobiliário tomado em- instituiÉo Íinanceira, que poderá ser vinculada ou náo à entidade operadora do plano ou do seguro.

Art. 85. É vêdada às entidades abertas de previdência complementar e às sociedades sêguradoras a imposiÉo de
restriçÕes ao exercício da faculdade mencionada no art. 84 desta Lei, mesmo que o financiamento imobiliário sejâ
tomado em instituição Íinanceira não vinculada. (!!gência)

Art. 86. A garantia de que trata o art. 84 desta Lei será objeto de instrumento contÍatual específico, firmado pelo
participante ou segurado, pela entidade aberta de previdência complementar ou sociedade seguradora e pela instiluiÉo

{nancêira. Mgência)

Parágrafo único. O instrumênto contratual específico a que se refere o caput destê artigo será considerado, para
todos os efeitos jurídicos, como parte integrante do plano de benefícios ou da apólice, conÍorme o câso.

Art. 87. As operaÉes de financiamento imobiliário que contarem com a garantia mencionada no art. 84 desta Lei
serão contratadas com seguro de vida com cobêrtura de morte e invalidez permanente. (!!gência)

Art 88. As instituiçÕes autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM para o exercício da administraçáo
de carteira de títulos e valores mobiliários Íicam autorizedas a constituir fundos de investimento que permitam a cessáo
de suas quotas êm garanlia de locâÉo imobiliáÍia. .(!!gência).

§ 19 A cessão de que trata o caput deste artigo seÉ Íormalizada, mediante registro perante o administrador do
Íundo, pelo titular das quotes, por meio de termo de cessão Íiduciáía acompanhado de I (uma) via do contÍeto de
locâÉo, constituindo, êm favor do crêdor fiduciário, propriedade reso!úvel das quotas.

§ 2a Na hipótese de o cedente não ser o locatário do imóvel locado, deverá também assinar o contrato de locaçáo
ou aditivo, na qualidade de garantidor.

§ 3o A cessão em garantia de que tratia o caput deste artigo constitui regime Íiduciário sobre as quotas cedidas,
..\que Íicâm indisponíveis, inalienávêis e impenhoráveis, tornando-se a instituiÉo Ínanceira administradora do fundo seu

rgente Íduciário.

§ 49 O contrato de locaÉo mêncionará a existência e as condiÉes da cessão de que trata o caput deste artigo,
inclusive quanto a sua vigência, que poderá ser por prazo deteÍminado ou indeterminado.

§ 5q Na hipotese de prorrogaÉo automática do conlrato de locaÉo, o cedente permanecerá responsável por
todos os sêus efeitos, ainda que não tenha anuído no aditivo contratual, podendo, no entanto, exonêrar-se da garantia, a
qualquer tempo, mediante notificação ao locado( ao locatário e à administradora do fundo, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.

§ 6a Na hiÉtese de mora, o crêdor Íduciário notiÍlcará extrajudicialmente o locâtário ê o cedente, se pessoa
distinta, comunicando o prazo de 10 (dez) dias para pagamento integral da dívida, sob pena de excussão extraiudicial da

garantia, na forma do § 7e deste artigo.

§ 79 Não oconendo o pegemento integral da dívida no prazo Íixado no § 6s deste artigo, o credor poderá requerer
ao agente Íiduciário que lhe trensfira, em caráter pleno, exclusivo e irrevogável, a tiluleridade de quotas suÍicientes para

a sua quitaÉo, sem prejuízo da aÉo de despejo e de demanda, por meios próprios, da diferença eventualmente
existente, na hipótese de insuficiência da garantia.

§ 8s A excussão indevida da gaíantia enseja responsabilidade do credor fiduciário pêlo prêiuízo causado, sem
prejuízo da devoluÉo das quotas ou do valor conespondente, devidamente atualizado.

§ 9q O agente Íiduciário não responde pelos eÍeitos do disposto nos §§ 69 e 79 deste artigo, exceto na hi

compÍovado dolo, má-Íé, simulaÉo, fraude ou negligêncie, no exercício da administraÉo do fundo.
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- . q 10 Fica rêsponsável pela retenÉo e recolhimento dos impostos e contribuiçóes incidentes sobre as aplicações

efetuadas nos fundos de investimento àe que trata o caput deste artigo a instituiÉo que administrar o fundo ôom e
êstÍutura previsla neste artigo, bem como pelo cumprimento dal obrigaçÕes acessórias decorrentes dessa
responsabilidadê.

Art. 89. Os arts. 37 e 40 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, passam a vigorar acrescidos dos seguinteç |incisos: MgêlgiA)

'Art. 37. ........_......

N:- cessáo Íiduciária de quotas de fundo dê investimento.

......" (NR)

'Art. 40

!1!L- exoneração de garantia constituída por quotas de Íundo dê investimento;

lX - liquidaÉo ou encerramento do fundo dê investimento dê quê tÉta o inciso lV do art. 37
desta Lei." (NR)

Art 90. Compete ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliáíos e à Superintendência de Seguros
Privados, no ámbito de suas respêctivas atribuiçÕes, dispor sobre os critérios complementares para a rêgulementaÉo
desteCapítulo. Mgência)

CAPITULO XIII

DA TRIBUTAÇÃO DE PLANOS DE BENEFíCIO, SEGUROS E FUNDOS DE INVESTIMENTO DE CARÁTER
PREVIDENCIÁRIO

Art.91.ALei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorarmm as seguintes alteraçóes: (!!gência)

§..1Ês As opçóês mencionadas no § 59 deste artigo deverão ser exercidas até o último dia útil
do mês subseqüente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de
previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis,
mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e
respêctivas reservas.

§ 7s Para o particlpante, segurado ou quotisla que houveÍ ingressado no plano de beneficios
até o dia 30 de novembro de 2005, a opÉo de que trata o § 69 deste artigo deverá ser
exercida até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste prazo,
excepcionalmente, a retrataÉo da opÉo para aquelês quê ingressaram no ÍeÍerido plano

enlre 19 de janeiro e 4 de julho de 2005.' (NR)

'Art. 2s

§294 opçao de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, segurado ou
quotista, à respectiva entidade de previdência complemental sociedade seguradora ou ao
administrador de FAPI, conÍorme o caso, até o último diâ útil do mês de dezembro de 2005.

. (NR)

'Ad. 5e.

ParágraÍo único. Aplicâ-se o disposto no caput deste artigo aos fundos administrativos
constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às provisÕes, reservas

técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei Complementar na
109, de 29 dê mâio de 200'1." (NR)

J6
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!X_: nos lançâmenlos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e provisó€s de
plano de benefício de carátêÍ previdenciário entre entidades de previdência complementar ou
sociedades seguradoras, inclusive em decorrência dê rêorganizaÉo societária, desde que:

a) não haja qualqueÍ disponibilidade de recursos para o participante, nem mudança na
titularidade do plano; e

b) a transferência sera efetuada diretamente enlre planos ou entre geslores de planos.

. (NR)

Art. 93. O contÍibuinte que eÍetuou pagamento de tributos e conúibuições com base no art. 59 da Medida Provisória

!9jzj2, de 4 de setembro de 2001, em valor inÍerior ao devido, poderá quitar o débito remanêscente até o último dia útil
do mês de dezembro de 2005, com a incidência de multa, de mora ou de oÍício, conÍorme o caso, bem como com a
incidência de juros equivalentes à taxa referencial do Sislema Espêcial de Liquidaçáo e Custódia - Selic, para títulos
federais, acumulada mensalmenle, calculados a partir do mês seguinte ao do vencimento do tributo e de 1olo (um por

^ento) no mês do pagamento.

§ 19 O pagamento Íealizedo na forma do caput deste artigo implicará a extinÉo dos cÍeditos tÍibutários Íeletivos
aos Íatos geradores a ele Íelacionados, ainda que já constituídos, inscritos ou não em dÍvida ativa.

§ 2s O Poder Executivo disciplinará, êm regulamento, o disposto neste artigo.

Art. 94. As entidades de previdência complemenlar, sociedades seguradoras e Fundos de Aposentadoria
Programada lndividual - FAPI que, paÍa gozo do benefício previsto no el,-f le-!4CdjCel@yÉóXê-!9222, de 4 de
setembÍo de 2001, efetuaram o pagamento dos tributos e contribuiçóes na forma ali eslabelêcida e desistiram das açóes
judiciais individuais deveráo comprovar, perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua jurisdiÉo, a desistência
das ações judiciais coletivas, bem como a renúncia a qualquer alegaÉo de direito a elas rêlativa, de modo inetratável e
irrevogável, até o último dia útil do mês dê dezembro de 2005.

Parágrafo únim. O benefício mencionado no câput deste artigo surte efeilos enquanto não houver a homologaÉo
iudiciãl do requerimento, tornando-se definitivo com a reíerida homologaÉo.

Art. 95. Na hipótese de pagamento de benefício não programado oÍerecido em planos de benefícios de caráter
previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuiÉo deÍinida ou cont buiÉo variávê|, após a opÉo do
participante pelo regime de tributaÉo de que trata o art. 19 da Lei ng 11.053, de 29 dê dezêmbro de 2004, incidirá

-mposto de renda à alíquota:

| - de 25o/o (vinte e cinco por cento), quando o prazo de acumulaÉo for inÍerior ou igual a 6 (seis) anos; e

ll - prevista no inciso lV V ou Vl do art. 19 da Lel nq 11.053, de 29 de dezembro de 2004, quando o prazo de
acumulaÉo for superior a 6 (seis) anos.

§ 19 O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao benefício não programado concedido pelos plenos de
beneÍÍcios cujos paÍticipantes tenham êfetuado a opção pelo regime de tributaçáo referido no caput deste artigo, nos

termos do êdJzgla Lea ng 11.053, de 29 de dezembro de 2004.

§ 29 Para Íins desle artigo e da deÍinigão da alíquota de imposto de renda incidenle sobre as prestaçóes seguintes,

o prazo de acumulaçáo conlinua a ser contado após o pagamento da 1a (primeiÍa) prestaÉo do benefício, importando
na reduçáo progressiva da alíquota aplicável em Íazào do decuÍso do prazo de pagamento dê benêfícios, na Íorma
definida em ato da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previdência Complementar e da Superintendência de
SeguÍos Privados. Í

CAPÍTULo xtv ii
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCÁRIOS DOS MUNICíPIOS - }..\\

Art 96. Os Municípios poderáo parcelar seus débitos e os de responsabilidade de autarquias e íundaçôàà

municipais relativos às contribuiçôes sociais dê que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212,
de 24 de .iulho de 1991 , com vencimento até 31 de ianeiro de 2009, após a aplicaÉo do art. 103-4, em: (RedaÉo dada
pele_teilo 'tL900, de 2009)
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Art. 92. O caput do an. Seda Lei no 9.31'1, de 24 de outubro de 1996, passa e vigorar acrescido do seguinte inciso
. lX: Mgêncaa)
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I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às

contribuições sociais de que trata a alínea a do parágraÍo único do art. l1 da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1991, com
reduÉo de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de oÍício, e, também, com redução de 50% (cinquentaaor .-r
cento) dos juÍos de mora; e/ou (lncluído pCle_tCi_03lsA, de 2009) .- .. ó

ll - 60 (sessenta) prestações mensâis e consecutivas, se relalivos às contribuições sociais de que lrata a alínea c
do parágraÍo único do art. 11 da Lei # 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passívêis de retenÉo na íonte, de desconto
de terceiros ou de sub-rogaçáo, com redução de 100o/o (cem por cênto) das multas moratórias e as de ofício, e, lamtÉm,
com reduÉo de 50% (cinquenta por cento) dos juÍos de mora. (hç!gÍç!qpCle_tei!. 11100, de 2009)

§ 19 Os debitos referidos no caput sáo aqueles originários de contribuições sociais e conespondentes obrigaçóes
acessórias, constituÍdos ou não, inscritos ou náo em divida ativa da União, ainda que em íase de execuÉo fiscâl já
aiuizada, ou que tenham sido obieto de parcelamenlo anterio( não integralmente quitado, ainda que cancelado por Íalta
de pagamento, inclusive aqueles parcêlados na forma da Lei ng 9.639, de 25 de maio de 1998. ÍBetlagáS-dêCepel4te!
no 11.960, de 2009)

§ 29 Os débitos ainda não constituídos deveráo ser confessados, dê Íorma irretratável e irrevogável.

§ 3s (Revogado pelateln0 '!j!-]goo, de 2009)

§ 49 Câso a prestaÉo não seja paga na date do vencimento, serão retidos e repassados à Receita Fedêral do
Brasil recursos do Fundo de ParticipaÉo dos Municípios suÍicientês para sua quitação. (BCt!aÉe_dêdê_p3ê_tCi n"

'-"(1.960, dê 2009)

§ 59 Os valores pagos pelos Municípios relativos eo peÍcelamento objeto desta Lei não serão incluídos no limite a
que se refere o §-{P-dS-An-g iê 1g!g J-639, de 25 de maio de 1998, com a redaÉo dada pela Medida Provisória ng
2.187-13, de 24 de agosto de 2001 ,

§ 69 A opçáo pelo parcêlamento deverá ser formalizada até o último dia útil do segundo mês subsequenle ao da
publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município requeÍente,
sendo vedada, a partir da adesão, qualquer retenÉo referente a debitos de parcelamentos anterioÍes incluídos no
parcelamento de que trata êsta Lei. (RedaÉo dada pela Lei no 1í.960, de 2009)

§ 7c Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso lX do art. 14 e no § 2o do art.

14-A da Lei ne 10.522, de '19 de julho de 2002. Ílncluído p€le-tslno 'L!..,900, de 2009)

§ 8s Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou decadentes na forma da Lei nq
5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmenle confessados em parcelamentos ânteriores. (lncluído psle
Lei no 1'1.960, de 2009)

§ 99 A emissáo de certidão negativa condicionada à regularização dos debitos de que trete este artigo ocoÍrerá
....em até 2 (dois) dias úteis após a fomalizaÉo da opÉo pelo parcelamento e terá validade por 180 (cenlo e oitenta) dias

cu eté a conclusão do encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocoÍÍer primeiro. Ílncluído oela Lei no

11.960, de 2009)

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os Municípios terão uma carência
de: (hç!rÍde_pcla_tci-!" !_L9§0, de 2009)

l- 6 (seis) mesês para aquêlês que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, contados da data a que se

refere o § 69; Ilncluído p€latelno 'L!=9§0, de 2009)

ll - 3 (lrês) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, contados da data a que

se refere o § 6e. (lncluído p€!ê_tci!o !l-900, de 2009)

§ í1. Os Municípios quê não conseguirem oplar pelo paÍcelamênto no prazo estipulado pelo § 69 terão um novo
pÍazo paÍa adesão que se encerrará no dia 30 de novembro de 2009. (lncluído pela Lei no 12.058, de 2009)

Art 97. Os debitos serão consolidados por Município na data do pedido do parcelamento, reduzindo-se os valores
refeÍentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento). (BgSulernc!.lq)

Art. 98. Os débitos a quê se refere o art. 96 serão parcelados êm prestaçÕes mensais equivalentes a
íBegulamento)

| - 1,5% (um inteiÍo e cinco décimos por cento), no mÍnimo, da médiâ mensal da receita corÍente líquida municipal,
respeilados os prazos Íxados nos incisos I e ll do art. 96 desta Lei; (Redaçáo dada pela Lei no '11.960, de 2009)

il - IVETApO)
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Art. 99. O valor de cada prestaÉo mensal, por ocasiáo do pagamênto, será acrescido dejuros equivalentes à taxa
reÍerencial do Sistema Especial de LiquidaÉo e de Custódia - Selic para títulos Íederais, âcumulada mensâlmente a
partir do 19 (primeiro) dia do mês subsêqúente ao da consolidaÉo do débito até o úttimo dia útil do mês anteÍior ao do
pagamento, e de 1olo (um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestaÉo. {Begulamento)

AÍt. 100. Para o parcelemento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes condições: IBcgulamento) I tl4
| - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicêdo sobre â média mensâl da Receita

Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da prestaÉo, publicada de acordo com o previsto nos êd!
52, §l e 63 da Lei Compfglglelngl_S1, de 4 de maio de 2000;

ll - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a encaminhar à Receita Federal do
Brasil o demonstrativo de apuraÉo da receita corÍente líquida de que trata o ut do aÍt 53 da Lei
Complementar nQ t Ot , de 4 de maio de 2OOO, até o úllimo dia útil do mês de íevereiro de cada ano;

lll - a falta de apresentaÉo das informaçóes a que se refeÍe o inciso ll do caput deste artigo implicará, para Íins de
apuraçáo e cobrança da prestação mensal, a aplicação da variação do Indice Geral de Preços, Disponibilidade lnterna -
IGP-DI, acrescida de.luros de 0,5% (cinco décimos poÍ cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida publiceda
nos termos da legislaÉo.

§ 1e Para efeito do disposto neste artigo, às preslações vencíveis em janeiro, fevereiro e março de cada eno
aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do inciso I do caput deste artigo.

§ 29 Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corÍente líquide aquela deÍinida nos termos do ê!L
2s-dê reiçglqplcocllar ne-10L, de 4 de meio de 2000

Art 101. As prestações seráo exigÍveis no último dia útil de cada mês, a partir do mês subseqüente ao da
formalização do pedido de parcelamento. (Regulamento)

§ 1s No período compreendido entre a Íormalizaçâo do pedido de parcelamento e o mês da consolidaÇáo, o
Município deverá recolher mensalmente as prestaçÕes mÍnimas correspondentes aos valores p[evistos no inciso I do art.
98 desta Lei, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 29 O pedido se confirma com o pagamento da le (primeira) prestaÉo na forma do § 1q deste artigo.

§ 39 A partir do mês seguinlê à consolidaÉo, o valor da prêstaÉo será oblido mediante a divisão do montanle do

débito parcelado, deduzidos os valores das prestaÉes mínimas recolhidas nos termos do § '19 deste artigo, pelo núme[o
dê prestâções Íestantes, observados os valores mínimo e máximo constantes do arl. 98 desta Lei.

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada: {&Su.la!!cdg)

l- à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuraçáo da

^Receita 
Corrente Líquida Municipal, na forma do disposto na Lei ComplcEc4têllanEl, de 4 de maio de 2000, rêferente

ao ano-calêndário de 2008i (Redacão dada plla Lei!" '!.L900, de 2009)

ll - ao adimplemento das obrigaçôes vencidas aÉs a data Íeferidâ no caput do art. 96 dêsta Lêi.

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes hipóteses: (Regulamento)

| - inadimplêmento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que primêiro ocorreri

ll - inadimplemento das obrigações corÍentes referentes às contribuições de que lrata o art. 96 desta Lei;

lll - não complementaçáo do valor da prestaÉo na forma do § 4a do art. 96 desta Lei.

Art. 103-A. (VETADO) (lncluído p€latcllno 'L!-]gêQ, de 2009)

I
V)

\K
Art. '103-8. Fica autorizada a repactuaÉo do parcelamento dos débitos previdenciários, por meio dos mecanismos

previstos nesta Lei e mediante suspensáo temporária, na Íorma do regulamento, para o Município em situaÉo de
emergência ou êstado de calamidade pública em decorrência de seca, estiagem prolongada ou outros eventos climáticos
extremos. (lncluído p_da-Ld!:!ez!§, de 2012)

§ 19 O previsto no caput será aplicado com exclusividade ao contrato com MunicÍpio em situaçáo de emêrgência
ou estado de calamidade pública deconentes de eventos ocorridos em 2012 e reconhecidos pelo Poder Execulivo

federal nos termos da !el0gjl2=lg0g, dê 10 de abril de 2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de ProteÉo e Defesa

Civil. (lncluído pslatei no lezl§, de 2012).

§ 2s O valor das parcelas vincendas cu.io pagamento foi adiado temporariamente será, obrigatoriamenlê, aplicado
em atividades e ações em benefÍcio direto da populaçáo afelâda pela seca, estiagem prolongada ou outros eventos
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climáticos extrêmos. Ilncluído pela Lei no '12.716, de 2012)

Art. 104. O Poder Executivo disciplinârá, em rêgulamento, os atos necêssários à execuÉo do disposto nos arts. 96
a 103 desta Lei. (Regulamento)

ParágraÍo único. Os débitos reÍeridos no câput deste aÍtigo serão consolidados no âmbito da Receita Federal do
Brasil.

Art. 105. {VETADO)

CAPÍTULO XV

DA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA DA BOVINOCULTURA

Art. í06. (VETADO)

Art. í07. (VETADO)

Art. 108. NETADO)

CAPíTULO XVI

DISPOSIÇÓES GERAIS

AÍt. '109- Para Íins do disposto nâs alíneas b e c do inciso Xl do caout do art. 10 da Lei ng 10.833, de 29 de
.lezembro de 2003, o reajuste de preços em funÉo do custo de produÉo ou da variaÉo de índice que reflita a variâÉo
ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso ll do §19!o arl 27 da Lei n9 9.069, de 29 dê junho
g!gj!395, não será considerado para fins da dêscaracterizaÉo do preço predeterminado.

Parágraío único. O disposto neste artigo aplica-se desde 18 dê novembÍo de 2003.

Art. 110, Para efeito de detêrmineÉo da base de cálculo da ContribuiÉo para o PIS/Pasep, da CoÍins, do IRPJ e
da CSLL, as instituições Ínanceiras e as demais instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem
computar como recêitas ou despesas incorridas nas opera@es realizadas em mercados dê liquidação fulura: (!!gência)
(Regulamento)

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variaçóes das taxas, dos preços ou dos índices
contratiados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por ocasião da liquidaÉo do contrato, da cessáo ou do
encerramento da posição, nos casos de:

a) swap e termo;

b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de posiçóes cuios ativos sub.iacentes
aos contratos sejam taxas de juros spot ou instrumentos de renda Íixa para os quais seja possível a apuraçáo do critêrio

-previsto 
neste inciso;

ll - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso dos mêrcados reÍeridos na alínea b
do inciso I do caput deste artigo cu.ios ativos subjacentes aos contretos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda
variável, taxas de juros a termo ou qualquer outro ativo ou variável econômica para os quais não seja possível adotar o
critério previsto no referido inciso;

lll - o rêsultado apurâdo na liquidaÉo do contrato, da cessáo ou do encerramento da posiÉo, no caso de opções
e demais derivativos.

§ 1a O Poder Executivo disciplinará, em rêgulamento, o disposto nestê artigo, podendo, inclusive, determinar que o
valor a sêr reconhecido mensâlmênte, na hipótese de que trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja /cêlculâdo: -/

| - pela bolsa em que os conlratos foram negociados ou registrados;

ll - enquanto náo estiver disponível a informaÉo de que trata o inciso I do caput deste artigo, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Banco Central do BÍasil

§ 2s Quando a operaçáo for realizâda no mêrcâdo de balcão, somente será admitido o reconhecamento de
desp€sas ou dê perdas se a operaÉo tiver sido registrada em sistema que disponha de critérios para aÍerir se os prêços,
na abertura ou no encerramento da posiÉo, são consistentes com os preços de mercado.

§ 39 No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidaÉo futura em bolsas no exterior, as
receitas ou as despesas de que trata o caput deste artigo sêráo apropriadas pelo resultado:

I - da soma algébÍica dos aiustes apurados mensalmente, no caso de contratos sujeitos a ajusles de posições;
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ll - auÍerido na liquidaÉo do contrato, no câso dos dêmais derivativos
946

§ 49 Para efeito de determinaÉo da basê de cálculo da Contribuiçáo para o PIS/Pasêp e da Cofins, Íica vedado o
reconhecimento dê despesas ou de perdas âpuradas êm opêraçÕes realizadâs em mercados Íora de bolsa no e)Íerior.

§ 59 Os ajustes serão efêtuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro real.

Art. 111. O art.49da Lei no'10.931, de2 de agosto de2OO4, passâ avigorarcom a seguinte redaçáo: (Vigência)

,Art. 49......._........

§-19 O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no câput deste artigo
será considerado deÍinitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituiçáo ou à
compensação com o que for apurado pela incorporadora.

§ 3a As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na Íorma
dêste artigo náo dêverão ser computados na apuraçáo das bases de cálculo dos tributos e
contribuiçÕes de que trata o câput deste aÍtigo devidos pela incorporadora em virtude dê
suas outras atividades empresariais, inclusive incorporaçôes nâo afetadas.

§ 4s Para Íins do disposto no § 3s deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos pela
incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos direlos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total
da incorporadora, assim êntêndido como a soma de todos os custos diretos de todas as
incorporações e o de outras atividâdês exercidas pela incorporadora.

§ 5e A opçao pelo Íegime especial de tributação obriga o contribuintê a Íazer o rêcolhimento
dos kibutos, na Íorma do caput deste artigo, a partir do mês da opÉo." (NR)

Art. 112. O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda,
Turmas Especiais, de caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores
rêduzidos ou matéÍia recorrente ou de baixa complêxidadê. (Vide Lei no 1'l .941 , de 2009)

§ 1a As Turmas de que trata o caput deste artigo sêrão paritárias, compostas por 4 (quatro) membros, sendo 1

(um) mnselhêiro Presidente de Câmara, representante da Fazenda, e 3 (três) conselheiros com mandâto pro têmporê,
designados entre os consêlhêiros suplentes. (Vide Lei no 11 .941 , de 2009)

§ 2s As Turmas Especiais a que sê refere êstê artigo podeÍão funcionar nas cidades onde estão localizadas as
Superintendências da Receita Federal do Brasil. (Vlde Lei n'11.941, de 2009)

§ 39 O Ministro de Estado da Fazenda disciplinârá o disposto neste artigo, inclusive quanto à definiçáo da matéria
; do valor a que se reÍere o caput deste artigo e ao íuncionamento das Turmas Especiais. (Vide Lei no 11 .941 , de 2009)

Art. 113. O Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido do art. 26-A e com a seguintê
redaçáo para os arts. 29, 99, 16 e 23:

"Art. 2s

'Ad. 9e .

§_19 Os autos dê infraçáo ê as notiÍicações de langamento de que trata o caput deste artigo,
formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo,
quando a comprovação dos ilícitos dependêr dos mesmos elementos de prova.

" (NR)

"Art.16

!! se a matéria impugnada foi submetida à apreciaÉo judicial, devendo ser juntada cópia da
petiÇáo.
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ParágraÍo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser encaminhados de forma eleúônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente,
conformê disciplinado em ato da administraçáo tributária." (NR)
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,..........." (NR)

'Art. 23

!!I: por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou

b) registro em meio magnético ou equivâlente utilizado pelo suieito passivo.

§19 Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput dêstê ertigo, a intimaÉo
poderá ser feita por editâl publicado:

| - no endereço da administraÉo tíbutária na internet;

ll - em dependência, franqueada ao público, do órgão enôanegado da intimaÉo; ou

lll - uma única vez, em órgão da imprensa oÍicial local,

§ 2s.............. ......

!!!: se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada

a) no comprovante dê entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pêlo sujeito passivo;

lV - 15 (quinze) dias após a publicaÉo do edital, se este for o meio utilizado.

§§ Os meios de intimaÉo previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a
ordem de preferência.

§ 49 Para fins de intimaçáo, considera-se domicílio tributário do su,ieito passivo:

| - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administraÉo tributária; e

ll - o endereço elelrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorazado
pelo sujeito passivo.

§ 59 O endereço eletrônico de que trata este anigo somente será implemêntado com
expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as
normas e condições de sua utilizaçáo e manutençáo.

§ 69 As alteraçóes efetuadas por estê aíigo serão disciplinadas em ato da administraÉo
tributária." (NR)

"Art. 26-A. A Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda - CSRF poderá,
por iniciativa de seus membros, dos Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do
Secretário da Receiia Federal ou do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovar
proposta de súmula de suas decisões reiteradas e uniformes.

§ lc De acordo com a matéria que constitua o seu obieto, a súmula será apreciada por uma
das Turmas ou pelo Pleno da CSRF.

§ 29 A súmula quê obtiver 2/3 (dois terços) dos votos da Turma ou do Pleno seÍá submetida
ao Ministro de Estado da Fazenda, após parecer favorável da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, ouvida a Receita Federal do Brasil.

§ 3s Apos a aprovaÉo do Ministro dê Estado da Fazenda e publicaçáo no Diário Oficial da
União, a súmula terá efeito vinculante em relaÉo à AdministraÉo Tributária Federal e, no
âmbito do pÍocesso administrativo, aos contribuintes.

§ 49 A súmula poderá ser revista ou cancelada por propostas dos Presidentes e Mcê-
Presidentes dos Consêlhos de Contribuintes, do Procurador-GeÍal da Fazenda Nacional ou
do Secretário da Rêceita Federal, obedecidos os procedimentos previstos para a sua edição.

s\?
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§ 5a os procedimentos de que trata estê artigo seráo disciplinados nos regimentos intêrnos
dos conselhos dê contribuintes e da câmara superior de Recursos Fiscaia do Ministério da
Fazenda."

qk8

§ 19 Existindo debito em nome do contribuinte, o valor da restituiÉo ou ressarcimênto será
compensado, total ou parcialmênte, com o valor do débito.

§ 2s Existindo, nos termos da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de í966, débito em nome do
contribuinte, em relaÉo às contribuiçõês sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nP 8.212, de 24 de julho de 199'1, ou às contribuições instituídas a
título de substituição e em relaÉo à Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o
valor do débito.

§ 39 Ato conjunto dos Ministerios da Fazenda e da Previdênciâ Social estabelecerá as
normas e procedimentos necessários à aplicagão do disposto nestê artigo." (NR)

Art. 115. O art. 89 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l - Lei Orgânica da Seguridade Sociâ|, passa a vigorar
acrescido do sêguinte parág-afo 8a: .(!!gência)

'Art. 89.

§.r09 Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será
utilizado para extingui-lo, total ou parcialmentê, mediante compênsaÉo." (NR)

Art. 116. O ad-!iA_dê_tCi!a_L330, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redaçáo
(!!gência)

"Art. 8'-A. O valor da Cide-Combustívêis pago pelo vendedor de hidrocarbonetos líquidos
náo destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá ser deduzido dos vâlorês devidos
pela pessoa jurídica adquirente desses pÍodutos, relativamente a tributos ou conúibuições
administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, limites e condiçóes estabelecidos
em regulamênto.

§ 1q A pessoa jurídica imporiadora dos produtos dê que trata o câput deste artigo não
destinados à ÍormulaÉo de gasolina ou diêsêl podêrá deduzir dos valores dos tributos ou
contribuiçóes administrados pela Rêceita Federal do Brasil, nos termos, limitês e condiÉes
estabelecidos êm regulamento, o valor da Cide-Combustíveis pago na importaÉo.

§ 2s Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos líquidos utilizados como
insumo pela pessoa jurídica adquirente." (NR)

Art. 117. O art. 18 da Lei no í0.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redaçâo
{!lgência)

'Art. 18

§-:[9 Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indêvidamente
compensado, quando a compensaÉo for considêrada não declarada nas hipóteses do inciso

ll do § 12 do aft.74 da Lei nQ 9,430, dê 27 de dezembÍo de 1996, aplicando-se os
percentuais previstos:

| - no inciso I do caput do art. 44 da Lei ns 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

ll - no inciso ll do caput do aú..44 da Lêi nq 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos cásos de

evidênte intuito de fraude, definidos nos arts. 71 , 72 e 73 da Lei ns 4.502, de 30 de novembro
dê 1964, independentementê dê oukas penalidâdês administrativas ou criminais cabíveis.

(
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Art. 114. O art. 79 do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de í986, passa a vigorar com a seguinte redâÉo:
Mgência)

"Art. 70 A Receita Fêderal do Brasil, antes de procêdêr à restituição ou ao ressarcimento de
tributos, deverá verificar se o contribuinte é devêdor à Fazenda Nacional.
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§ 5P Aplica-se o disposto no § 2s do art. 44 da Lei ne 9.430, dê 27 dedezembro dê í 996, às I { I
hipóteses prêvistas no § 49 deste artigo." (NR)

Art. í18. O § 29 do art. 3q, o art. 17 e o art. 24 da Leí no 8.666, dê 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a
seguinte redaÉo:

'Art. 3s

§ 2s..

, (NR)

'Art.'17.

g) procedimentos de legitimaçáo de posse de que kata o art. 29 da Lei ns 6.383, de 7 de
dezembro de 1976, mediante iniciativa e delibêraÉo dos órgãos da Administraçáo Pública
em cuja competência legal inclua-se tal atribuiÉo;

§29 A AdministraÉo também poderá concêder título de propriedade ou de direito rêâl de uso
de imóveis, dispensada licitaÉo, quando o uso destinar-se:

| - a outro órgão ou entidade da AdministraÉo Pública, qualquer que seja a localizaÉo do
imóvel;

ll - a pessoa física que, nos termos de lei, regulâmento ou ato normativo do órgão
competente, haja lmplementado os rêquisitos mínimos de cultura ê moradia sobrê área rural

situada na regiáo da Amazônia Legal, definida no art. 29 da Lei nc 5.'173, de 27 de outubro de
1966, superior à legalmente passível de legitimaÉo de posse referida na alínea g do inciso I

do câput deste artigo, atendidos os limitês dê área deÍinidos por ato normativo do Poder
Executivo.

§ 29-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso ll do § 29 deste artigo Íicam
dispensadas de autorizaçáo legislativa, porém submetem-se aos sêguintes
condicionamentos:

l- aplicação exclusivamente às áreas êm que a detenÉo por particular seja
comprovadamênte ânterior â 1q de dêzembro dê 2004;

ll - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime lêgal ê administrativo da
destinação e da regularização fundiária de terras públicas;

lll - vedaÉo de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária,
nas leis de destinaçáo de terras públicas, ou nas normas lêgâis ou administrativas de
zonêamênto êcológico-econômico; e

lV - previsão de rescisão automática da concessáo, dispensada notiÍicação, em caso de
dêclaraÉo de utilidade, ou nêcessidadê pública ou interesse social.
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§2+8. A hipótese do inciso ll do § 2q deste artigo:

I - só se aplica a imóvel situado êm zona rural, não sujeito a vêdação, impedimento ou
inconveniente a sua exploraÉo mediante atividades agropecuárias;

ll - Íica limitada a árêas de até 500 (quinhentos) hêctares, vedada a dispensa de licitaÉo
para áreas superiores a esse limite; e

!!: - produzidos ou pÍestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de têcnologia no País.
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XX,Vll - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que
envolvam, cumulativamentê, alta complexidade têcnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão êspecialmenle designâdâ pela autoÍidade máxima do órgão.

..." (NR)

Art. 1'19. O art. 27 da Lei n'8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redaÉo

"An. 27. ...............

§lg Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente
dêverá:

| - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade Íinanceira e regularidade iurídica
e Ílscâl necessáriâs à assunÉo do serviço, e

ll - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contralo em vigor.

§ 29 Nas condiÉes estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente autorizará
a assunÉo do controle da concessionária por seus Íinanciadores para pÍomoveÍ sua
reestruturaÉo financeira e assegurar a continuidade da prestaÉo dos serviços.

§ 39 Na hipótesê prevista no § 29 deste artigo, o poder concedente exigirá dos Íinanciadores
que atendam às exigências de regularidade jurídicâ e Íiscal, podendo alterar ou dispensar os
demais requisitos previstos no § 1c, inciso I deste artigo.

§ 4a A assunção do controle autorizada na forma do § 29 deste artigo não alterará as
obrigaçóes da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente." (NR)

Art. 120. A Lei no 8.987, de 13 de fevereiÍo de 1995, passa a vigorar acrescida dos arts. '18-4, 23-A e 28-A

'AÍt. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitaÉo e iulgamento,
hipótese em que:

| - encerÍada a fase de classiÍicaÉo das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto
o invólucro com os documentos de hebiliteÉo do licitante mais bem classiÍicado, para
veriÍicaÉo do atendimênto das condiçóes fixadas no edital;

ll - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor;

lll - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios
do licitante com a proposta classificada em segundo lugaÍ, e assim sucêssivamente, até que
um licitante classiÍicado atenda às condiçÕes fixadas no edital;

lV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicâdo ao vencedor nas
condigões técnicas e econômicas por ele ofertadas."

"Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecânismos privados para
resoluÉo de dispulas decorÍentes ou relacionadas ao mntrato, inclusive a arbitragem, a sêr

rcalizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei ng 9.307, de 23 de setembro
de 1996."

"Ad-2ê+. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos
relacionados a contratos de concessáo, em qualquer de suas modalidades, as
concessionárias poderão ceder ao muluante, em caráter fiduciário, parcela dê seus créditos
opeÍacionais futuros, observadas as seguintes condições:

| - o contrato de cessáo dos créditos deverá ser registrado em Cartório dê Títulos e
Documentos para ter eÍicácia pêrante terceiros;

ll - sem preiuízo do disposto no inciso ldo caput deste artigo, a cessáo do crédito não terá
eficácia em relaÉo ao Poder Público concedente senão quando for este Íormalmenle

850
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lll - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g
do inciso ldo caput deste artigo, até o limite previsto no inciso ll deste parágrafo.

. ............................" (NR)

" Atl. ?4. ...............
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notificado;

lll - os crédilos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sôb a titularidade
do mutuante, independenlemente de qualquêr foÍmalidade adicionâl;

lV - o mutuante poderá indicar instiluiÉo Íinanceira para efetuâr a cobranga e receber os
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o ÍaÇâ, na qualidade de
representante e depositária;

V - na hipótese de ter sido indicâda instituiÉo Ínanceira, conforme previsto no inciso lV do
caput deste ârtigo, Íica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para
cobrança;

Vl - os pâgamentos dos créditos cedidos devêrão ser depositados pela concessionária ou
pela instituiÉo encarregada da cobrança em conta corrente bâncária vinculâda ao contrato
de mútuo;

Vll - a instituiÉo financeira depositária deverá transÍerir os valorês recêbidos ao mutuanle à
medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e

Vlll - o contrato de cêssáo disporá sobre a devoluÉo à concessionária dos recursos
excêdentes, sendo vedada a retençáo do saldo após o adimplemento integral do conlrato.

PaÉgrafo único. Para os fins deste artigo, seráo considerados contratos de longo prazo
aqueles cujas obrigações tenham prazo máJio de vencimento superior â 5 (cinco) anos."

851

AÍt. 12í. O art. 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redaÉo

'Art. 199.

§;[9 Na recuperaçáo judicial e na falência das sociedades de quê trata o caput deste artigo,
em nenhuma hipótese Íicará suspenso o exercício de direitos derivados de contralos de
locaÉo, arrendamento mercantil ou de qualquer ouÍa modalidade de arrendamento de
aeronaves ou de suas partes.

§ 29 Os creditos dêcorrentês dos conlratos mencionados no § ls deste aíigo não se
submeterão aos efeitos da recuperaÉo judicial ou eldrajudicial, prevalêcendo os direitos de
propriedade sobre a coisa e as condiçôes contratuais, não se lhes aplicando a ressalva

contida na partê final do § 39 do art. 49 desla Lei.

§ 3c Na hipótese de falência das sociedades dê que Íata o câput deste artigo, prevaleceÍão
os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a conlratos de locaÉo, de arrendamento
mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas
partes." (NR)

Art. 123. O disposto Ío ad.. 122 desta Lei não se aplica aos processos de Íalência, recuperaçâo judicial ou
extra.judicial que estejam em curso na data de publicação desla Lei.

Art. 124. A partir de 15 de agosto de 2005, e Rêceita Federal do Brasil deverá, por intermédio de convênio,
aÍrecad e Íiscalizar, mediante remuneração de 1,5% (um e meio por cento) do montiantê anecadado, o adicional de

contribuiçáo instituído pelo §§ is-ê4-e-dê-tci-09 J.029, de 12 de abril de 1990, observados, ainda, os §§lPl-f i9
referido art. 89 e, no que couber, o disposto na !9Le9..18.212, de 24 de julho de í99í.

Art. 125. O art. 39 da Lei no 1'Í.033, de 2l dê dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"Art. 3e ................
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'Art. 25. Os descontos especiais nas larifas de energia elétrica aplicáveis às unidades
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperalivas de EletriÍicaÉo Rural,
serão concedidos ao consumo que se veriÍique na atividade de irrigaÉo e aqüicultura
desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de
duraÉo, Íacultado ao concessionário ou permissionário de sêrviço público de distribuição de
energia elétrica o estabêlêcimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os
consumidores, garantido o horário compreendido entre 2'lh30m (vinte e uma horas e lrinla
minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte." (NR)

AÍ1. 122. O art. 199 da Ei n:LL101, de g de íêverêiro de 2005, passa a vigorar com a seguinle redaÉo:

§i(
\--)
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IIL: na fonte e na dêclaraÉo de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos
pelos Fundos de lnvestimento lmobiliários cujas quotas sejam admitidas à negociação
exclusivamente em bolsas dê valores ou no mercado dê balcáo organizado.

Parágrafo únim. O benefício disposto no inciso lll do caput deste artigo:

| - será concedido somênte nos casos em que o Fundo dê lnvestimênto lmobiliário possua,
no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas;

851

ll - não será concedido ao quotista pêssoa física titular de quotas que representem 1Oo/o (dez
por cento) ou mais dâ totalidadê dãs quotas emitidas pelo Fundo de lnvestimento lmobiliário
ou cujas quotas lhê dêrêm direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por
cento) do total de rendimêntos auferidos pelo fundo." (NR)

Art. 126. O § l9 do art. 19 da Lei no 'Í 0.755, de 3 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação

§ 10 O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades previstas nâ lêgislação
anterior, desde que pendentes de julgamento definitivo nas instânciâs administrativas.

-, (NR)

Art- 127. O art. 39 do Decreto-Lei no 288, de 28 dê fêvereiro de 1967, passa a vigoraÍ acrêscido dos sêguintes
irágrafos:

'Art. 39.

§êAs mercadorias entradas na Zona Fruncâ de Manaus nos termos do caput deste artigo
poderão ser posteriormente destinadas à exportaÉo para o exterior, ainda que usadas, com
a manutenÉo da isênÉo dos tributos incidentes na importaÉo.

§ 49 O disposto no § 39 deste artigo âplica-se a procedimento idêntico que, êventualmente,
tenha sido anteriormente adotado." (NR)

Art. 128. O art. 29 da Lei no 8.387, de 30 de dezembÍo de 1991 , passa a vigorar acrescido do sêguinte § 19

'Art. 2s

§j!9. Para as empresas beneficiárias do regime dê que trata esta Lei fabÍicantes de unidades
de saÍda por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os
percentuais para investimento estabelecidos neste aÍtigo, exclusivamente sobrê o
faturamento bruto decorrente da comercializaÉo desses produtos no mercado intêrno, flcam

reduzidos em um ponto percentual, a partir de ís de novembro de 2005." (NR)

Art. 129. Para Íins fiscais e previdenciários, a prestaÉo de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica,
artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sêm a designaçáo de quaisquer obrigaçÕes a sócios ou
empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, sê sujeita tão-somente à legislação

aplicável às pessoas iurídicâs, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lêi nq 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

P aÉgÍaÍo único. (VETADO)

Art. 130. ÍVETADO)

Art. I 3 1 .íRevogado pel4ci!" L1l€2, de 2007).

CAPíTULO XVII

DrsPosrçÔES FrNArs

Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

| - a partir da data da publicaÉo da Medida Provisória nq 255, de 19 de iulho de 2005, em rêlação ao disposto
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a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao §_e ig-3d-lg, §2g_dS_êdJq, paEigrafo único do art. 5q, todos da Lêi na
11 .053, de 29 de dezembro de 2004;

b) no art. 92 dêsta Lei;

ll - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto:

a) no art. 33 desta Lei, relativamentê ao art. 15 da Lei n99.3í7, de 5 de dezêmbro de 1996;

853

b) no art. 43 desta Lei, relativamentê ao inciso XXVI do art. í0 e ao art. '15, ambos da Lei ng '10.833, de 29 de
dezembro de 2003;

c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei nq 10.865, de 30 de abril de 2004:

d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei;

lll - a partir do 19 (primeiro) dia do mês subseqüente ao da publicação dêsta Lêi, em rêlaÉo ao disposto:

a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V deste artigo;

b) no art.44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei nq 10.865, de 30 de abril de 2004;

c) no art. 43 desta Lei, retativamente ao aIL39 e ao inciso XXVII do art. 10 da Lei nq 10.833, de 29 de dezembro
1zoú;

d) nos arts. 37,45,66 e 106 a 108;

lV - a partir de 19 de janeiro de 2006, em relaçáo ao disposto:

a) no art. 33 desta Lei, relativamente âo 3d2q !3-tej-09 33Í, de 5 de dezembro de 1996;

b) nos arts- '17 a 27 , 31 e 32, 34,70 a 75 e 76 a 90 desta Lei;

V - a partir do 1s (primeiro) dia do 4q (quafto) mês subseqúente ao da publicação desta Lei, em rêlaçáo ao
disposto:

a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do §ê e ao inciso ll do §-29, ambos do art. 39 da Lei ns 10.485,
de 3 de julho de 2002;

b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei nq 11.051 , de 29 de dezembro de 2004;

c) nos a!§.112 e 1lg, 51, 56 a 59, 60 a 62, ô4 e 65;

Vl - a partir da data da publicaçáo do ato coniunto a que se refere o §-39 do art. 79 do Decreto-Lel , de 23
.re julho de 1986, na forma do êIlllllgstAtci, em relaçáo aos êtl§-t!4 e 115 desta Lêi;

Vll - em relaÉo ao art. '110 desta Lêi, a partir da ediÉo de ato disciplinando a matéria, observado, como prazo

mínimo:

a) o 1s (primeiro) dia do 4s (quarto) mês subsêqüente ao da publicação desta Lei para a Contribuição para o
PIS/Pasep e para a Cofins;

b) o 1q (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL;

Vlll - a partir da data da publicaçáo desta Lêi, êm relação aos demais dispositivos.

Art. 133. Ficam rêvogados:

I - a partir de 1c de janeiro de 2006:

a) a tgl!e-r8.001, de 2 de junho de 1993;

b) o palílgrafo único do art. 17 da Lei ne 8.668, de 25 dejunheic-!393;

c) o §-4 is-all-8z e os incisos I e Il do art. 83 da Lei nq 8.981, de 20 dê janeiro de 1995;

d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei ns 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

ll - o art. 73 da Medida Provisória nq 2.'158-35, de 24 de agosto de 200'l ;

í-
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lll - o art. 36 da Lei nq 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

lV - o ad. 11 da Lei nQ 10.931, dê 2 de agosto de 2004;

V - o art. 49 da Lei nq 10.755, de 3 de novembro de 2OO3;

85t

Vl - a partir do 1s (primeiro) dia do 49 (quarto) mês subseqúente ao da publicaçáo desta Lei, o inciso Vlll do § 12

do art. 89da Lei n9 10.865, de 30 de abril de 2004.

Brasília,2'l de novembro de 2005: 1849da lndependência e 117sda República.

. 
. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

. Luiz Femando Fuflan- Nelson Machado
J

Este texto náo substitui o publicado no DOU de 22.11.2005
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855
Presidência da República

Casa Civi!
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO NO 5.798, DE 7 DE JUNHO DE 2006.

Regulamenta os incentivos fiscais às âtividades de
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei ng
11.196, de 21 de novembro dê 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art- 84, inciso lV da Constituiçáo, e
tendo em vista o disposto nos arts. '17 a26 da Lei ns 1í.196, de 21 de novembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1s Sem prejuÍzo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a pessoa jurÍdica, relativamentê às
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológica, poderá utilizar de incentivos fiscais,
conformê disciplinado neste DecÍeto.

Ar1. 29 PaÍaefeitos deste Decreto, considera-sê:

l- inovaçáo tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregaçao de
novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho
de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado;

ll - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológica, as atividades de:

a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos exêcutados com o objetivo de adquirir conhecimentos quanto à
compreensáo de novos fenômenos, com vistas ao desenvolvimento dê produtos, processos ou sistemas inovadores;

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquiÍir novos crnhecimentos, com vistas ao
desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e sistemas;

c) desenvolvimênto experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a paÍtir de mnhecimentos pré-
existentes, visando a comprovaÉo ou demonstraçáo da viabilidade técnica ou funcional dê novos produtos,
processos, sistemas e serviços ou, ainda, um evidentê aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos;

d) tecnologia industrial básica: aguelas lais como a aÍei.cáo e calibraÉo de máquinas e equipamentos, o
projeto e a confecÉo de instrumentos de medida especificos, a cêrtilicâÉo de conformidade, inclusive os ensâios

Ã)rrespondentes, a normalização ou a documentaçáo técnica gerada e o patenteamento do produto ou processo
rsenvolvido; e

ê) serviços de apoio técnico: aqueles que sejâm indispensáveis â implantaÉo e à manutenÇáo das instalaçÕes
ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à execuÉo de projetos de pesquisa, desenvolvimento ou inovaÉo
tecnológicâ, bem como à capacitação dos recuÍsos humanos a elês dedicados;

lll - pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós€raduado, tecnólogo ou técnico dê nível médio, com
relaÉo formal de emprego com a pessoa jurídica que atue exclusivamente em atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovaÉo tecnológica; e

lV - pessoa jurídica nas áreas de atuação das el:tintras Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE e Superintendência de Desenvolvirnento da Arnazônia - SUDAM: o estiabelecimênto, matÍiz ou nã0,
situado na área de atuaçâo da respêctiva autarquia, no qual esteje sendo executado o projeto de pesquisq
tecnológica e desenvolvimênto de inovaÉo tecnológica. !

Art. 39 A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: ''...jY:

| - deduçâo, para êÍeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma dos dispêndios realizaiàs
no perÍodo de apuraÉo com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológica, classificáveis como
despesas operacionais pela lêgislaçáo do lmposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, ou como pagamento na

Íorma prevista no § ís deste artigo;

ll - reduçáo de cinqüenta por cento do lmposto sobre Produtos lndustrializados - lPl incidente sobre
equipamentos, máquinas, âperelhos e instrumentos, bem como os acessórios sobresselentes e ferramentas que
acompanhem esses bêns, dêstinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;
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@Éo nofmal das máquinasi equipemenbs; aparelhês e instruÍnento$ neyês;

efe+têde-âprr{€çãeddRP+

lll - depreciação acêlêrada integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparêlhos e
instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades dê pêsquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaÉo
tecnológica, para êfeito de apuraÉo do IRPJ e da CSLL; (Rêdaçáo dadâ p€!9 !cqc!s_n:_0_909, DE 2009)

lV - amortização acelerada, mediante dedugão como custo ou despesa operacional, no período de apuração em
que Íorem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisiÉo de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às
atividades de pesquisâ tecnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológica, classiÍicáveis no ativo diferido do
beneficiário, para efeito de apuraÇao do IRPJ'

V - credito do imposto sobre a renda retido na fonte, incidente sobre os valores pagos, remetidos ou creditados' a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de
serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou ÍegistÍâdos nos teÍmos
da telng-lg.:219, de 14 de maio de 1996, nos seguintes percentuais:

a) vinte por cento, relativamente aos pêríodos de apuração encerrados a partir de 1s de janeiro de 2006, até 31
de dezembro de 2008;

b) dez por cento, relativamente aos períodos de apuÍaçáo encerrados a partir de 19 de janeiro de 2009, até 31

^ dezembro de 2013; e

Vl - redução azeÍo da alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte nas remessas efetuadas para o exterior
destinadas ao registro e manutençáo de marcas, patentes e cultivares.

§ 1s O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovaÉo tecnológica contratadas no País com universidade, instituiÉo de pesquisa ou inventor

independenle de que trata o inciso lX do art. 29 da Lei n9 1(L973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa
jurídica que eíetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o conlrole da utilização
dos resultados dos dispêndios.

§ 29 Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaçáo
tecnológica, náo serão computados os montantes aloôados como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades
do Poder Público.

§ 39 O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente poderá ser usufruÍdo por pessoa
jurídica que assuma o compromisso de realizar dispêndios em pesquisa no País, em montantê equivalente a, no
mínimo:

| - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de atuaÉo das êxtintas SUDENE e
,^U DAM; E

ll - o dobro do valor do benefício, nas demais regiÕes.

§ 4s O credito do imposto sobre a renda retido na fonte, a que se refere o inciso V do caput deste artigo, será
restituído em moeda corÍente, conforme disposto em ato normativo do Ministério da Fazenda.

§ 5s Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e de royalties por patentes
industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade dos dispêndios fice mndicionada à

obseNância do disposto nos a!ts...152 e 71 da Lêi nq 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 4s A deduçáo de que trata o inciso I do caput do a . 39 aplica-se também para efeito de apuraÉo da base/
de cálculo da Contribuiçáo Social sobre o Lucro LÍquido - CSLL. ,, -

K
Art. 59 A reduçáo de cinqüenta por cento do lPl de que trata o inciso ll do caput do art. 39 será aplitla\F

automaticamente pelo estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, à vista de pedido, ordem de compra ou
documento de adjudicaçáo da encomenda, emitido pelo adquirente, que ficará arquivado à disposição da fiscalizaÉo,
devendo constar de nota fiscal a finalidade a que sê destina o produto e a indicação do ato legal que concedeu o
incentivo fiscâ|.

Parágrafo único. Na hipótese de importaçáo do produto pelo beneficiário da redução de que tratâ o câput deste
artigo, este deverá indicar na declaração de importaçáo a finalidade a que ele se destina e o ato legal que autoriza o
incentivo fiscal.
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Aí. 69 A quota de depreciaÉo acelerada integÍal, de que trata o inciso lll do caput do art. 39, constituirá exclusáo
. do lucro líquido pâra Íins de determinaÉo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e seÍá controlada no Livro de
ApuraÉo do Lucro Real - LALUR. (RedaÇão dada p€]g_0eçIele_n:_6§09, DE 2009) g 5 ?

§ 1s O total da depreciaÉo acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de
aquisiÉo do bem que está sendo depreciado.

âe
d€-+s€í€-r€el=

§ 29 A partir do período de apuraÉo em que Íor atingido o limite dê quê trata o § 19, o valor da depreciação,
registrado na escrituraÉo comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido pâra efeito de deteminaÉo do lucro real e
da base de cálculo da CSLL. íEedaÉglad4pelo DecÍeto no 6.909, DE 2009)

§ 39 A depreciaÉo acelerada integral, de que trata o inciso lll do caput do ad. 3e, somente se aplica em relaÉo
às máquinas, equipamenlos, aparelhos e instrumentos, novos, adquiridos a partir da data de publicêÉo de Medida

Provisória n9428, de 12 de maio de 2008. (lncluído pelo Decreto no 6.909, DE 2009)

§ 49 Para êfêitos do disposto no inciso lV do art. 3e, a pessoa jurídicâ poderá, na apuraçáo do IRPJ, amortizar
aceleÍadamente, mediante deduÉo como custo ou despesa operacional, no período de apuraÉo em que íorem
êfeluados, os dispêndios reletivos à aquisiÉo de bens intengíveis, vinculados exclusivamente às atividadês de pesquisa
racnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológicá. Ílncluído pelo Decreto no 6.909, DE 2009).

§ 5e Caso a pessoa jurídica náo tenha registrado a amortzaÉo acelerada incentivada diretamente na

contabilidade, conÍoÍme § 4e, poderá excluir o valor corÍespondentê aos disÉndios relativos à aquisiÉo de bens
intangíveis do lucro líquido para fins de determinaçáo do lucro real. (lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

§ 69 Na hipótesê do § 5q, o total da amortizaÉo acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, náo poderá
ultrapassar o custo de aquisição do bem que êstá sendo amortizado. {h§!gídqrcl9_DeqC!g_E:§109, DE 2009)

§ 7s A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 6Q, o valor da amortizaÉo
registrado na escrituraÉo comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de detêrminaÉo do lucro real.
(lncluído oelo DecÍeto no 6.909, DE 2009)

ds art, 1'g; as impêná{]6
iêa
i€e

AÍt, 79 Podêrão ser também dêduzidas mmo despesas opeÍacionâis, na forma do inciso I do caput do art. 39 e do
^1. 4s, as importâncias lransferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Comp-!9q49qg149
123, de 14 de dezembro de 2006, destinadas à êxêcução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovaÉo
tecnológica de intêresse e por conta e ordem da pessoa jurídica que pÍomoveu a transferência, ainda que a pessoa
jurídica Íecebedora dessas importáncias venha a ter participaçáo no resullado econômico do produto resullante.
(BcdaÉe-dêdarcle-0eçrc!e-!:-0109, DE 200e)

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para inventor independente de
que trata o inciso lX do art. 2s da Lei ne 10.973 , de 2004.

§ 2s As importâncias recebidas na forma do caput deste artigo náo constituem receita das microempresas e
empresa de pêqueno porte, nem rendimento do inventor independente, desde que utilizadas integralmentê na
realização da pesquisa ou desenvolvimento dê inovaçáo tecnológica.

§ 3s Na hipótese do § 29 deste artigo, para as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o
caput deste artigo que apurem o imposto
execução de pesquisa tecnológica e desen
lucro real e da base de cálculo da CSLL.

sobre a renda com base no lucro real, os dispêndios efêtuados com a
volvimênto de inovaÉo tecnológica nâo seráo dedutíveis na ap

Art. 8s Sem prejuízo do disposto no art. 3q, a partiÍ do ano-calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá
do lucro lÍquido, na determinação do lucro real e dâ base de cálculo da CSLL, o valor corresponde a até sessenta por

cento da some dos disÉndios realizados no perÍodo de apuraçáo com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de

inovaÉo tecnológica, classificáveis como despesas pela legislaçáo do IRPJ, na forma do inciso I do ceput do art. 3c.

§ 1s A exclusáo de que trata o caput destê artigo poderá chegar a:

http:/ íww. pla nalto.gov. br/cciviLo3/-Ato200+2006/2006/DecÍelo/D5798. htm 3n



08/02y2019 Deqeto n.5798

| - até oitentia por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadorês contratados no ano-
. calendário de gozo do incêntivo em percentuâl acima de cinco por cento, em relaçáo à média de pesquisadores com

contratos em vigor no eno-calendáío anterior ao de gozo do incentivo; " 15 8
ll - até setenta por cento, no caso de a pessoa juridica incrementar o número de pesquisadores contratados no

ano-calendário de gozo do incentivo âté cinco por cênto, êm relaÉo à média de pesquisedorês com contratos em
vigor no ano-calendário anterioÍ ao de gozo do incentivo.

§ 29 Excepcionalmenlê, para os anos-calendário de 2006 a 2008, os percentuais referidos no § 19 deste artigo
poderão ser aplicados com base no incremento do número de pesquisedôres contratados no ano-câlendário de gozo
do incentivo, em ÍelaÉo à média dê pêsquisadores com conlratos êm vigor no ano.calendário de 2005.

§ 3s Na hipótese dê pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa tecnológica e desenvolvimento
de inovaÉo tecnológica, para o cálculo dos percentuais de que trata este artigo, também poderão ser considerados
os sócios que atuem com dedicaÇáo de pelo menos vinte horas semanais na atividade de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovaçáo tecnológica explorada pela própria pessoa jurídica.

§ 4e Sem prejuízo do disposto no câput e no § 19 deste artigo, a pessoa jurídicâ poderá exclu,r do lucro líquido,
na determinaçáo do lucro real e da base dê cálculo da CSLL, o valor de até vinte por cento da soma dos dispêndios
ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaçáo tecnológicâ ob.leto de patente
concedida ou cultivar registrado.

§ 5e Para fins do disposto no § 49 deste artigo, os dispêndios e pagamentos serâo registrados na Parte B do
1LUR e excluÍdos no período de apuraÉo da concessáo da petente ou do registro do cultivar

§ 6a A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e de base de cálculo da CSLL antes
da própria exclusão, vedado o aproveitemênto de eventual excesso em perÍodo de apuração posterior.

§ 7e O disposto no § 6c não se aplica à pessoa juridica referida no § 3s deste artigo.

Art.99 Para fins do disposto neste Decreto, os valores relativos aos dispêndios incorridos êm instalaçóes fixas
e na aquisiÉo de aparêlhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilizaçâo em projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalizaÉo técnica e avaliaÉo da conÍormidade, aplicáveis a produtos,
processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, licenças, homologâçÕes e suas formas
correlatas, bem como rêletivos a procedimentos de proteçáo de propriedade intelectual, poderâo ser depreciados ou
amortizados na formã da legislaÉo vigente, podendo o saldo não depreciado ou nâo amortizado ser excluído na
determinaÉo do lucro real, no período de apuraçáo em que for concluída sua utilizaÉo.

§ 'ls O valor do saldo excluído na forma do czlput deste artigo deverá ser controlado na paÍte B do LALUR e
será adicionado, na detêrminaÉo do lucro real, em cada período de apuraÉo posterior, pelo valor de depreciaçáo ou
amortzaÉo normel quê venha a ser contabilizada como despes€l operacional.

§ 2q A pessoa jurÍdicâ beneficiária dê depreciaçáo ou amortização acelerada nos termos dos incisos lll ê lV do
^:put do art. 39 não poderá utilizar-se do benefício dê que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.

@
§ 39 A amortizaçao acelerada, de que trata o inciso lV do caput do art. 39, bem como a exclusáo do saldo náo

depreciado ou não amortizado na forma do caput deste artigo, não se aplicam paÍa efêito de apuraÉo da base de
cálculo da CSLL. (Ecdêçê9_dcr,apd9_Acçre!9_E:_0109, DE 2009)

Art 10. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 3e ao 99

I - deverão ser controlados contabilmente em contas específicas; e

ll - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas residêntes e domiciliadas no País,

ressalvados os mencionados nos incisos V e Vl do art. 39 deste Decreto.

Art. 1'1. A União, por intermédio das agências de Íomento de ciência e tecnologia, poderá subvencionar o valor
da remuneraÉo de pesquisadores, titulados como mestres ou doutores, empregados em atividades de inovaÉo
tecnológica em empresas localizadas no tenitório brasileiro.

(

§ 1c O valor da subvenÉo de que trata o caput deste artigo será de:

| - até sessenta por cento para pessoes.iurÍdicas nas árêas de atuação das extintas SUDENE e SUDAM; e

ll - até quarenta por cento, nas demais regiÕes.

http:/ M 
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Art. 12. O gozo dos benefícios fiscais ou da subvenÉo de que trata este Decreto fica
comprovaçáo da regularidade fiscâl da pessoa jurídica.

condicionadââg

Art. 13. O descumprimento de qualquer obrigaçâo assumida para obtênÉo dos incentivos de que trata este
Decreto, bem como a utilizaçáo indevida dos incentivos Íis€ais neles referidos, implicam perda do dirêito aos
incentivos ainda não utilizados e o recolhimento do valor mrrespondente aos tributos náo pagos em decorrência dos
incentivos já utilizados, acrescidos de multa e de juros, de mora ou de ofÍcio, previstos na legislaÉo tributária, sem
p[ejuÍzo das sanÇôes penais cabÍveis.

Art. 14. A pessoa jurÍdica beneficiária dos incentivos de que trata este Decreto fica obrigada a presteÍ ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, em meio eletrônico, conforme instruçÕes por este estabelecidas, informaçóes
sobre seus programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovaçáo tecnológica, até 31 de julho de cada
ano.

§ 1s A documentaÉo relâtiva à utilização dos incentivos de que trata este Decreto deverá seÍ mantlda pela
pessoa juridica beneficiária à disposiÉo da fiscalizaçáo da Secretaria da Receita Federal, durante o prazo
prescricional.

§ 29 O Ministério da Ciência e Têcnologia remeterá à Secretâria da Receita Federal as informaÉes relativas
aos incentivos fiscâis.

Art. 15. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico lndustrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento
Tecnológico Agropecuário - PDTA, e os projetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 continuam regidos pela

legislaçáo em vigor na data de publicação da Lei ns 11.196, de 2005.

§ 19 As pessoas .jurídicas executoras de programas e projetos rêferidos no câput deste artigo poderão solicitar
ao Ministério da Ciência e Tecnologia a migraÉo para o regime da ICLLP 11.'!.90, dê 2005, devendo, nesta hipótese,
apresentar rêlatório Íinal de execução do programa ou projeto.

§ 2s A migraÉo de que tratia o § 19 acarretará a cessaçáo da fruiçáo dos incÉntivos fiscais concêdidos com
base nos programas e projetos referidos no caput, a partir dâ data de publicação do ato autorizativo da migraçáo no
Diário Oficial da União.

Art. 16. O disposlo neste Decreto náo se aplica às pessoas jurídicas quê utilizarem os beneficios de que tratam
as Lêis ne 8.248, de 23 de outubro de 1991, ne 9392, de 30 de dezembro de 1991, e g0-!!-!Z§, de 11 de janeiro de
2001.

§ 19 A pessoa iuídica de que trata o caput, relativamente às atividades de informática e automaÉo, poderá excluir do
lucro líquido, para efeito de apuraçáo do lucro real e da base de calculo da CSLL, o valor correspondênle a até cento e
sessenta poÍ cento dos dispendios realizados no periodo de apurâção com pesquisa tecnológica e desenvolvimento dê
inovaçáo têcnológicâ. llncluÍdo pelo Decreto no 6.909, DE 2009)

§ 2e A exclusão de que trata o § 1e poderá chegar a: Í!ngLuidg-pel9!!§Ie!9-!:§109, DE 2009)

| - até cento e setenta poÍ cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores contratados
' ano-calendário de gozo do incentivo até cinco por cento, em relaÉo à média de empregados pesquisadores com

contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e (lncluído Delo Decreto no 6.909, OE 2009)

ll - até cento e oitenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores contretãdos
no ano-calendário de gozo do incentivo em percentual acima de cinco por cento, em relaÉo à média de empregados
pesquisadores com contratos em vigor no anoralendário anlerior ao de gozo do incentivo. (lncluido oêlo DecÍeto no

6.909, pE 2009)

§ 39 Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2OO9 e 20'10, os percêntuais referidos no § 29 poderão sêr

aplicados com basê no incremento do número de empregados pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do
incentivo. êm relação à média de empregados pesquisadores com conlratos em vigor no ano-calendário de

2008. (lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

5nhttp:/^^,ww.planalto.govbr/ccivil-03/_4to2004-2006/2006/Decíeto/D5798.htm
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§ 29 A subvenÉo de que trata o caput deste ertigo destina-se à contrataÉo dê novos pesquisadores
empresas, titulados como mestres ou doutores TâO

§ 3s Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de programaÉo orçamentária em categoria
especíÍic€l do Ministério ao qual a agência de Íomento de ciência e tecnologia estêja vinculada, sem prejuízo da
alocaÉo de outros recursos destinados à subvenÉo.

§ 1c A documentâçáo rêlativa à utilizaÉo dos incentivos de que tratra este Decreto deverá ser mantida pela
pessoa jurídlca beneficiária à disposiçáo da fiscalizaçáo da Sêcretariâ da Recêita Federal, durante o prazo
prescricional.

§ 2c O Ministério da Ciência e Tecnologia remetêrá à Secretaria da Rêceitâ Federal as informaÉes relativas
aos incentivos fiscais.

Art. 15. Os Progremas dê Dêsenvolvimento Tecnológico lndustrial - PDTI e Programas de Desenvolvimênto
Tecnológico Agropecuário - PDTA, e os projetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 continuam regidos pela

legislaÉo em vigor na data de publicaÉo da I ei nq 11.196, de 2005.

§ 19 As pessoas jurídicas executoras de programas e projetos referidos no caput deste artigo poderão solicitar
eo Ministério da Ciência e Tecnologia a migraÉo para o regime da lgLqe_LL!!0, de 2005, devendo, nesta hipótese,
epresentar relatório final de execuçáo do progrâma ou projeto.

§ 2s A migraçáo dê que tratâ o § la acarretará a cessaçáo da fruiçáo dos incentivos ftsceis concedidos com
base nos programâs e pÍojetos rêfeÍidos no câput, a partir da data de publicaÉo do ato autor2ativo da migraÉo no
Diário Oficial da União.

Art. 16. O disposto neste Decreto não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem os beneficios de que tratam
as Leis nq 8.248, de 23 de outubro de 1991, ne 8.387, de 30 de dezembro de í991, e nsl0j!20, de 11 de janeiro de
2001.

§ 19 A pessoa,iurídica de que trata o caput, relativamente às atividades dê informática e automaÉo, poderá excluir do
lucro líquido, para efeito de apuraçáo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor @rÍêspondenle a até cento e
sessenta por cento dos disÉndios realizados no período de apurafro com pesquisa tecnologica e desenvolvimento de
inovaÉo tecnológicâ, {lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

§ 2e A exclusáo de que trata o § 1e poderá chegar e: Ih§[Jdqpel@egc!9-n:-6.909, DE 2009)

| - até cento e setenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores
no ano-calendário de gozo do inc€ntivo até cinco por cento, em relaÉo à média de empregados pesquisadores com
conlÍatos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e Ílncluído Delo Decreto no 6.909, DE 2009)

ll - atê cento e oitenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores contratados
no anÉalendário de gozo do incentivo em percentual acime de cinco por cento, em relaÉo à média de empregados
pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo. (lncluído pelo Decreto no

6.909, DE 2009)

§ 39 Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2OOg e 2010, os percentuais referidos no § 2e poderáo ser
aplicados com base no incremento do número de empregados pesquisadores contratados no ano-câlendário de gozo do
incenlivo, em ÍelaÉo à média de emprêgados pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário de

2008. (lncluido oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

htlp:/ 
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§ 4s A concessão da subvençáo de que trata o câput deste artigo será precedida de aprovação de projeto pela
agência de fomento de ciência e tecnologia referida no § 39, e respeitará os limites de valores e Íorma dêfinidos pelo
Ministério ao qual esteja vinculada.

. Art. 12. O gozo dos benefícios fiscais ou da subvenÇão de que trala este DecÍelo Íica condicionado à
comprovaÉo da regularidade fiscal da pessoa jurídica.

. Art. 13. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtençáo dos incentivos de que trata este
Decreto, bem como a utilizaçáo indevida dos incentivos liscâis neles referidos, implicam perda do direito aos
incentivos ainda não utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos náo pagos em decorrência dos
incentivos já utilizados, acrescidos de multa e de juros, de mora ou de ofício, previstos na legislaÉo lributárie, sem
prejuÍzo dâs sanÇÕes penais câbÍveis.

Art. 14. A pessoa jurídica beneficiá a dos incentivos de que trata este Decreto fica obrigada a prestar ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, em meio eletrônico, conforme instruções por este êstiabelecidas, inÍormaçÕes
sobre seus programas de pesquisa têcnológica e desenvolvimento de inovaÉo tecnológica, até 31 de iulho de cada

,-rlo.
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§ 49 A partir do período de apuraÉo em quê ocorrer a exclusão de que trata o § 19, o valor da deprecaaçáo ou
. amortizaçáo relativo aos dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituraçáo comercial deverá ser adicionado ao

lucro líquido para eJeito de determinação do lucro Íeal e da base de cálculo da CSLL. (lncluído p€!g_DCgletg_E:..16.909, DE
2009)

- -l -L

§ 59 Para efeito dêste artigo, consideram-se atividadês dê inÍormáticâ e automação as exploradas com o intuito de
produzir os sêguintes bens ê serviços: (lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

| - componêntes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza
eletrônica; (lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

ll - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funçÕes de colela, tratamento,
estruturaçáo, armazenamênto, comutação, transmissão, recuperação ou âprêsentaÉo da inÍormaçáo, seus respectivos
insumos eletrônicos, partes, peças ê suportê fÍsico para opêraÉo;(lncluído oelo Decreto no 6.909, DE 2009)

lll - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratâmênto da informaÉo ê
respectiva documentâÉo técnica âssociada (software); (lncluído BCb_aegelA_0jÂ949, DE 2009)

lV - seÍviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos l, ll e lll; (lncluído oelo Decreto no

6.909, DE 2009)

V - aparêlhos telefônicos por Íio com unidade auscultador-microÍone sem fio, que incorporem contÍole por lécnicas
digitais, Código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; llncluído pslq g9çIct9-E:-6.90.9, DE 2009)

Vl - terminais portáteis de têlefonia cêlulâr, Código 85í7.12.31 da NCM; ou (lncluído oelo Decreto no 6.909, DE
.009)

Vll - unidades de saída por vídeo (monitores), classificadas nas SubposiÉes 8528.41 e 8528.5'l da NCM,
despÍovidas de interfaces e circuitarias para recepÉo de sinal de rádio freqúência ou mesmo vídêo composto, próprias
para opêrar com máquinas, equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digital da PosiÉo 8471 da NCM (com
funçóes de coleta, tratamento, estruturaÉo, armazenamento, comutaÉo, transmissáo, recuperaÉo ou aprêsentaÉo da
inÍormação). (l nclu ído pC!9_DCgCOr|1O909, DE 2009)

§ 6a A pessoa jurídica de que trata o caput, quê êxêrcer outras atividades além daquelas que geraram os
beneficios ali reÍeÍidos, poderá usufruir, êm relaÉo a essas atividades, dos beneÍícios de que trata este Dêcrelo.{lncluído
p§!9_Deqeto_!:§_949, DE 2009)

Art. 17. A partir de 19 de Janeiro de 2006, o Decreto ns 949. de 5 de outubro de 1993. aplica-se
relaçáo aos PDTI e PDTA, cujos projetos tenham sido aprovados até 31 de dezembro de 2005.

Art. 18. Este Dêcreto entre em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 19. Fica revogado o Decreto nq 4.928, de 23 dê dezembro de 2003

Brasília, 7 de maio de 2006; 185eda lndependência e 118eda República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Femando Fudan
Sergio Machado Rezende
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RS

Olde Mo€da

G) Desconto / Aballmênto G) Oulras Oeduções (+) Mulla / llora / Juios (+) Outros Âcréscimos

â13 Sícredí
Aâncô

748.X
Local do PagaíEnto
Pagávêl em qualquer banco até a data de vencimenlo

ador

Agência / Código do Beneílclárlo

l{osso Númêro

(=) Valor do Docúm€nlo

C) Dêsconto / Abalimenlo

C) Outrâs Dêduçõês

(+) Mulla / Morâ / Juros

(+) OulÍos Âcréscamos

(=) Valor Cobrado

21 18

0730.18.00432

18/100804-2

3.915,73

CPF/ CNPJ

07.878.237i0001-19

Be.eÍicláíio
NASCIMENTO E GUARAGNI MARKETING DIGITAL LTDA ME

Avenida ública na, '!395, sbloia 06, 80620010

CPF/CNPJ

26.042.491 lOO01 -27

Datâ Procêssamênto
't1105t201a

Oala Oocum€nlo

18t04t2018
NúÍÍr€ro Documenlo Espêciê Doc.

DS
Aceile
N

Uso Eenco Câíeira E!ÍÉcb Íúo€da

R$
Otde Moeda

Após o vENctMENTo coBRAR MULTA DE Rsrs6,63 E JURos DE Rslg,s8 Ao DtA A PARTTR

DO PBIMEIRO DIA CORBIOO.

A marca d'água é um mêcanismo de segurançâ para evitar adulteÍaÉo no bolsto.

lnBtruçôes (lexto de ,$pon3sbilid.de do Bênêíiciário)

iq Beneíicios LÍDA
Rua Vergueiro, 3185, Vila Mariana, São Paulo, SP, 04101300

S.câdor / Avalial. -

tilll]llffi ll t]ffi ilililtillilfl ll ilililil]ilruililil11]lll$illlllulult ffi
Coílê nâ linhâ hâda

^utentlc.Éo 
tlêcânica / FICHA DE

co PENsaçÃo

h Boleto emirido pelo Bolelo Simples: http://boletosimples.com.br p

ú,ozt,'-

,cpl,

7489Í .'r 18'r 0 00804.207306 18004.321099 I 75310000391573

)

"{

..J
r{
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PREFEITURA ]I{UNICIPAL DE CURITIBA

SECR,ETÂRIÀ IIU ICIPÀL DE FINAÍ{çÀS

NOTA FISCAL DE SERVrçOS ELETRÔNICÂ - NFS-e
Código deVerificação

8LXlt2:r05

PR,ESTÁTX)R DE SERVIG
NÂSCIMENTO E GUÂRÁGNI MARKETING DIGITAL LTDA - ÍTIE

26.O42.49L/OOOL-27 In5(Íição llunacapôh OL 03 0752472-8
AV.REPÜBLICÁ ÂRGENTINÁ, 001395 CM 06 - BAIRRO: Tet.: 41 - 32095554
AGUAVERDE

CURITIBA UF: PR Emãil: suportê@contabilizei.com.kÍ{unicípio:

Razão Social:
cPF / C PI:
Endercço:

VALORTOTAL DÂ M)TA. R*3.915,73

@
J.63.1.1-9l00-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedageÍn na iffi

vàb. Total dàr Dêduçõêá (Ri) 8õê d. cálcJo (R*)
^líquotà 

( c/") vàb. do Iss (Rt) cÍédib p/ Ab.rimêoto do IPTU

3.915,73 0,00 0,0 0 0,000,0 0

oumsrrronxlções

Docrmeoto emitiô por MEo EPP optante pdo §rdes Neiqd.
Nâoge-a rlrdb a cráiiofscd de lPl.

,*lgi"

13t02,2019

Xo.nê/Rãáo S*id: Biq Beneficios LTDÂ

cPF / C PI:
Ender€ço:
Hunicípio:

Valo Uqtidoda tlob Fiscal = R§ 3.9'15.73

Nola Curilibana - AutenticidadeNota

TOI{AÍX)R DE SERVIçOs

07.878.23710001-19 rrru:
Rua Vergueiro, 3185 - CEP; 04101300

São Paulo t F: SP

DISCRIHINÂ ÍrcsSERVrG

Outro Ooc.:

Emait a le x an d re @ ce sta in ce rlivo.wn.bc
ricardo.rodrigues@biqberrftios.on.br

Cdúecçfo poÍtal iÍd€ÍÉ

O vala 4rcinsdodo iÍ?lpcto paÍô Írotafiscal ée7 ,55A"
O vdqà díqroh de ISSé de 2,/í3%

§
1,,^e-- \n

httpsr//isscuritiba.curitiba.pr.govbr/NotaCuÍitibana/NotaRPS/AutenticidadeNota?doc=26042491000127&num=537&cod=BLXH2305 1t1


